
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026 
 

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Art. 75, inciso I, Decreto 
Municipal n° 076/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Alice Lins de Aquino, no Município de 
Trindade/PE. 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/03/2026 10:00 horas 

INICIO DA DISPUTA: 18/03/2026 ÀS 10:00 horas (horário de Brasília) 

LINK PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: BNC – Bolsa Nacional de 
Compras – www.bnc.org.br. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: De 10:00 às 16:00 horas (horário de Brasília) 

TELEFONE: (87) 9 8134 – 5759 

E-MAIL: licitacao@trindade.pe.gov.br  

 
Torna-se público que o Fundo Municipal de Educação, por intermédio da Agente 
de Contratação, Maria Renata Fernandes de Sousa Lins, designada mediante 
PORTARIA GAB N º 031/2025, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR VALOR GLOBAL, Empreitada por Preço Unitário, na hipótese 
do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21 e os Decretos Municipais 
076/2023 e 102/2023 e a Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVAÇÃO PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da 
dispensa eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações BNC – Bolsa 
Nacional de Compras www.bnc.org.br. 
 
1.1.1 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 
 
1.1.2 - O procedimento será divulgado no BNC – Bolsa Nacional de Compras e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
1.2 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de Trindade, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
do acesso. 
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1.3 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes à dispensa 
eletrônica. 
 
1.4 – A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 
 
1.5 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
1.6 – Não poderão participar desta dispensa de licitação os prestadores: 
 
1.6.1 – Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
 
1.6.2 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 



 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
1.6.3.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
 
1.6.3.2 – O disposto na alínea “c” aplica-se também ao prestador que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do prestador; 
 
1.6.4 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
1.7 – Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.7.1 – Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007. 
 
1.8 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Alice Lins de Aquino, no Município de 
Trindade/PE. 
 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES: 
 
Item Fonte Descrição Preço Unit.  

1 SINAPI 
Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Alice Lins de Aquino, no 
Município de Trindade/PE. 

R$ 130.741,97 

 
2.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 



 

2.3 – O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados a partir da 
data de assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021, prorrogáveis na forma da lei. 
 
2.4 – O custo estimado total da contratação é de R$ 130.741,97 (cento e trinta mil, 
setecentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
 
3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - A referida contratação é fundamental para a implementação de ações de 
modernização e revitalização da infraestrutura escolar. O objetivo é assegurar um 
ambiente de aprendizado seguro e estimulante para os alunos, além de oferecer 
condições ergonômicas e funcionais adequadas aos servidores. Tais melhorias 
refletem diretamente na eficiência pedagógica e no bem-estar da comunidade 
acadêmica. 
 
4 – DO NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESAS 
 
4.1 - Declarara-se que a presente contratação direta não ocasiona fracionamento 
de despesas e nem compromete o orçamento financeiro pela respectiva unidade 
gestora com objetos da mesma natureza/ramo de atividade nos termos do artigo 
75, da Lei 14.133/2021. 
 
5 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
NACIONAL 
 
5.1 – O ingresso do prestador na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
5.2 – O prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
 
5.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
5.4 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
 
5.4.1 – A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 



 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
5.4.2 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do prestador, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.6 – Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 
 
5.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8 – O licitante participante da Dispensa de licitação deverá declarar sob as 
penalidades da lei que: 
 
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição 
Federal/88; 
 
b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas; 
 
c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo agente 
de contratação como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a 
qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida 
e instruir as decisões relativas ao julgamento; 
 
d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente; 
 
e) que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
f) que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 



 

da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados; 
 
i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 
 
j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da dispensa de licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 
 
k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88;  
 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 
 
m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez 
que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no 
art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
5.8.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5.9 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.10 – O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 

5.11 – Os preços ofertados estão inclusos de todas as despesas diretas e indiretas 
que incidirão sobre o objeto. 
 
5.11.1 - Todos os preços foram apresentados em moeda corrente do país, inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente e todas 
as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, tributos, 
taxas, impostos e outros. 
 
6 – FASE DE LANCES 
 
6.1 – A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
6.2 – Iniciada a etapa competitiva, os prestadores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.2.1 – O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
 
6.3 – O prestador somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.3.1 – O prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado Pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.3.2 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta será de 0,01 (um centavo). 
 
6.4 – Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 
6.5 – Caso o prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
6.6 – Durante o procedimento, os prestadores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do prestador. 
 
6.7 – Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 



 

6.7.1 – O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
7 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 
7.1 – Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
7.1.1 – Deverá ser ancaminhado via sistema, as planilhas orçamentárias e demais 
planilhas necessárias para avaliação do preço final. 
 
7.2 – No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 
máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas. 
 
7.2.1 – Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pela Administração. 
 
7.2.2 – A negociação poderá ser feita com os demais prestadores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
7.3 – Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
 
7.4 – Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao prestador a adequação da proposta ao valor 
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 
 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
7.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
 
7.6.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 



 

definido para a contratação; 
 
7.6.4 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
7.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.7 – Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
7.7.1 – For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio prestador, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
7.7.2 – Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
7.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o prestador comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.9 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo prestador, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
 
7.9.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
 
7.9.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
7.10 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.11 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 



 

classificação. 
 
7.12 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta 
 
8 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 – O serviço será na Escola Municipal Alice Lins de Aquino, S/N, sede do 
Município de Trindade/PE. 
 
8.1.1 - Início da execução do objeto: 03 dias úteis após assinatura da Ordem 
de Serviço.   
 
8.1.2 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 
 
8.1.3 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo no cronograma 
físico-financeiro. 
 
8.2 – Deverá ser observado o quantitativo e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
8.3 – DO RECEBIMENTO 
  
8.3.1 – Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
 
8.3.2 – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
 
8.3.3 – O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 
8.3.4 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de quinze (15) dias, 
pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133.  
 
8.3.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 



 

a que se referem a parcela a ser paga. 
 
8.3.6 – O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico.  
 
8.3.7 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. 
 
8.3.8 – O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo; 
 
8.3.9 – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
8.3.10 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
8.3.11 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 
 
8.3.12 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
 
8.3.13 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.3.14 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 



 

8.3.15 – Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
8.3.16 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  
 
8.3.17 – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
8.3.18 – Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
 
8.3.19 – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização; 
 
8.3.20 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão; 
 
8.3.21 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento; 
 
8.3.22 – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança; 
 
8.3.23 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato; 
 
8.4 – GARANTIA 
 
8.4.1 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 



 

de 2021). 
 
8.4.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no art. 
618 do Código Civil.  
 
8.4.3 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, 
será de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
8.5 – Materiais a serem disponibilizados: 
 
8.5.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como também todo 
equipamento de segurança, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
9 – CONDIÇÕES DO OBJETO  
 
9.1 – Conforme as especificações contidas no objeto deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
 
9.2 – Em caso dos serviços, objeto desse aviso, estarem em desacordo com as 
especificações exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao prestador. 
 
10 – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1 - Liquidação 
 
10.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação. 
 
10.1.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
10.1.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

10.1.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
 
10.1.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro do Município, para 
fins de recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da regularidade fiscal, 
mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 
através dos seguintes documentos atualizados: 
 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de 
CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio 
ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 

d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da 
jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter 
igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal; 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com 
prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do 
art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de 
negativa); 

 
10.1.6 - A Administração deverá:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 



 

10.1.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.1.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.1.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
10.1.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto à Administração. 
 
10.2 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias uteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
10.2.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 
 
10.2.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
 
10.2.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento; 
 
10.2.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 
 
10.2.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente; 
 
10.2.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 



 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
 
11 – DO REAJUSTE  
 
11.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data base do orçamento de referência da Administração, conforme MEMÓRIA 
DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este instrumento. 
 
11.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a 
partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a 
variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, que 
incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 
10.192/2001 e nº 14.133/2021. 
 
11.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
11.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
11.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
 
11.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá 
reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não 
executados por culpa exclusiva dela. 
 
11.8 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante 
requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de 
vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período 
aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a 
preclusão do seu direito ao reajustamento. 
 



 

11.9 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
11.10 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial 
ou integral, bem como de negociação entre as partes. 
 
11.11 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
11.12 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir 
da fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 
I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 
I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento pela 
adminsitração; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que 
compõem a Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento 
referencial de consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT 
SEDE, DE 24 DE JANEIRO DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-
br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 

 
11.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
11.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e 
extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. 
Percentuais superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 
11.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o 
valor estimado do processo na fase de lances. 
 
11.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 



 

ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 
 
11.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 
máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pela CONTRATADA. 
 
11.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do 
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão 
concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
12.1 - Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do 
presente certame serão provenientes de recursos do Fundo Municipal de Educação 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  
 
Unidade Orçamentária: 02.35.01 
Programa Atividade: 12.361.1008.1014 
Elemento de despesa: 4.4.90.51 
Ficha: 1015 
 
12.2 - A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada 
apo s aprovaça o da Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
13.1 – As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são estabelecidas no 
Termo de Referência e na Minuta do contrato, anexos deste edital. 
 
14 – HABILITAÇÃO  
 
14.1 - Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
14.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no Sicaf. 
 



 

14.4.2 – Habilitação Jurídica:  
 
14.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
14.2.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
14.2.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
 
14.2.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;    
 
14.2.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;   
 
14.2.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
14.2.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
14.3 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
14.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
14.3.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 



 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
143.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
14.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
14.3.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
14.3.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
14.3.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 
14.3.8 – Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos Estadual 
ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
14.3.9 - A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP 
para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no Sistema eletrônico do BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
14.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 
 
14.4.1 – Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de balanço 
patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior a 
5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 
 
14.4.2 – Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 



 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
14.4.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das 
Mutações do Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) 
 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
14.4.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de 
um exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
 
14.4.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 
14.4.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço 
do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de 
acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 



 

PC 
 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 

PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

  AC - Ativo Circulante   PC - Passivo Circulante 
  RLP - Realizável a Longo Prazo ELP-Exigível Longo Prazo  
  PL - Patrimônio Líquido  AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
 
14.4.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 
1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que não 
apresentar o memorial de cálculo dos índices, a agente de contratação se 
reserva o direito de calcular. 
 
14.4.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
 
14.4.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
- Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de 
entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do 
Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
14.4.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou 
concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 
14.4.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  
 
14.4.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 
 
14.5 – Qualificação técnica profissional e operacional. 
 
14.5.1 – Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 



 

executando, de maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza e vulto 
similares com o objeto da presente licitação;  
 
14.5.2 - Registro ou inscrição da empresa e profissional (is) na entidade 
profissional competente; e 
 
14.5.3 - Comprovação de vínculo empregatício do (s) profissional (is) detentores 
do (s) atestado (s) de capacidade técnica. 
 
15 – RAZÃO DA ESCOLHA  
 
15.1 - A escolha da empresa vencedora se dará em razão do atendimento aos 
requisitos especificados neste instrumento, bem como por apresentar a menor 
proposta de preço global. 
 
16 – PENALIDADES  
 
16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
empresa licitante/CONTRATADA que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
16.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 



 

 
16.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 
 
16.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
16.3 - Multa: 
 
16.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% a 5% do valor do contrato. 
 
16.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 
16.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
 
16.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 
 
16.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
16.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
 
16.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
16.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 



 

 
16.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
16.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
16.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
16.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
16.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 



 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
16.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
16.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 
a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 
condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO 
poderão ser majorados ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 
16.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 
Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa 
oficial. 
 
16.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos 
sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 
17 - DO CONTRATO 
 
17.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato, conforme Minuta, anexo a este edital, cujo prazo de execução e vigência 
encontram-se no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.1.1 - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que 
ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso 
do prazo assinalado. 
 
17.2 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 



 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
17.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital. 
 
17.4 - Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do 
contratado, deverá ser apresentado instrumento público ou particular de 
procuração, sendo este último com firma reconhecida e/ou assinada 
eletronicamente, em conformidade com o art. 5.º c/c o art. 7º da Lei 14.129/2021, 
ou ainda por servidor público municipal, confrontando-se a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento, como autoriza o art. 3.º, I da Lei 13.726/2018; com poderes que 
habilite o mandatário a assinar o instrumento. 
 
17.5 - O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação 
dos documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da 
garantia da proposta, quando houver, nos termos do edital. 
 
17.5.1 - Na hipótese do item 11.5, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o 
procedimento licitatório, a fim de que o (a) Agente de Contratação retorne à fase 
de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma 
nova adjudicatária. 
 
17.6 - Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá 
consultar a regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de 
habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os 
documentos obtidos. 
 
17.6.1 - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o item 11.6, mediante a apresentação das respectivas 
certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
17.7 - Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela empresa 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com 
os termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a 
respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 



 

 
18 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1 - A garantia de execução para a presente contratação está prevista no Termo 
de Referência, Anexo I deste edital. 
 
19.1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
a Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 
71 e da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.1.1 - Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da 
execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na 
hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
19.2 - A anulação da Dispensa Eletrônica induz à do contrato. 
 
19.3 - As empresas licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 
 
19.4 - A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
19.5 - A participação da empresa licitante nesta licitação implica a aceitação de 
todos os termos deste Edital. 
 
19.6 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, 
prevalece o Termo de Referência. 
 
19.7 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as planilhas 
orçamentárias, estas devem prevalecer. 
 
19.8 - Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital. 
 



 

19.9 - Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer 
aspecto do serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem 
qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a 
má prestação do serviço tem lhe causado. 
 
19.10 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste 
instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para 
participação na licitação. 
 
19.11 - O (a) Agente de Contratação não se responsabilizará por 
informações/documentos que não lhes forem entregues ou que forem 
apresentadas em desacordo com o edital. 
 
19.12 - Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas que regem a matéria. 
 
19.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão.  
 
19.14 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.  
 
19.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
 
19.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
 
19.17 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 
19.18 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
  
19.19 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  



 

 
19.20 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://trindade.pe.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/. e 
www.bnc.org.br.  
19.21 - Fica eleito o foro do Trindade - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda 
da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
19.22 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

a) Anexo I – Termo de Referência - TR; 
b) Anexo II - Projeto Básico – PB/ Memorial Descritivo/Especificações 

Técnicas; 
c) Anexo III - Planilha Orçamentária; 
d) Anexo IV – Cronograma Físico- Financeiro; 
e) Anexo V – Memória de Cálculo; 
f) Anexo VI – Composição de BDI e composição de preços unitários; 
g) Anexo VII – Projetos; 
i) Anexo VIII – Modelo de Declarações; 
j) Anexo IX - Modelo de Atestado de Visita; 
k) Anexo X – Modelo de Declaração de Renúncia da Visita Técnica; 
l) Anexo XI – Modelo de Proposta; e 
m) Anexo XII – Minuta do Contrato. 

 
Trindade/PE, 10 de março de 2026. 

 
 
 
 

_________________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRINDADE/PE 

MARIA EDILENE ARAUJO DOS REIS 
Secretária Municipal de Educação 
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Alice Lins de Aquino, no Município de 
Trindade/PE. 
 
1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum 
de engenharia, conforme artigo 6, inciso XXI, alínea “a”, da Lei n° 14.133 de 2021.  
 
1.3 – O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021, 
prorrogáveis na forma da lei. 
 
1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 

 Regime de execução: empreitada por preço unitário. 
 Critério de julgamento: menor preço global. 
 Modalidade de licitação: Dispensa Eletrônica – art. 75, I da Lei 

14.133/2021. 
 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - A referida contratação é fundamental para a implementação de ações de 
modernização e revitalização da infraestrutura escolar. O objetivo é assegurar um 
ambiente de aprendizado seguro e estimulante para os alunos, além de oferecer 
condições ergonômicas e funcionais adequadas aos servidores. Tais melhorias 
refletem diretamente na eficiência pedagógica e no bem-estar da comunidade 
acadêmica. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1 - A solução proposta para a reforma e requalificação da Escola Municipal Alice 
Lins de Aquino visa proporcionar uma modernização completa da infraestrutura 
física e tecnológica, assegurando condições adequadas para ensino. A reforma será 
realizada em etapas planejadas. 
 



 

3.2 - A solução abrange a adequação e modernização das infraestruturas essenciais 
ao pleno funcionamento da unidade, incluindo a readequação de instalações e a 
reorganização dos espaços físicos. O objetivo é otimizar o fluxo operacional e 
proporcionar um ambiente adequado ao desenvolvimento das atividades 
pedagógicas e administrativas, beneficiando alunos e servidores. 
 
3.3 - A execução da reforma observará, sempre que técnica e economicamente 
viável, a adoção de medidas que promovam a eficiência no consumo de recursos e 
a redução de custos operacionais. Serão priorizadas soluções que minimizem o 
impacto ambiental e favoreçam a sustentabilidade da edificação a longo prazo. 
 
3.4 - Em suma, a solução proposta visa a requalificação dos ambientes, tornando-
os mais modernos, seguros e funcionais para atender à demanda da rede municipal 
de ensino de Trindade. A intervenção permitirá que a unidade escolar eleve o 
padrão de eficiência e qualidade dos serviços educacionais prestados à 
comunidade. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 – Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente e padrões exigidos nesse instrumento. 
 
4.1.1 - A Dispensa Eletrônica tem por fundamento legal o regramento disposto no 
art. 75º, inciso I da Lei n. 14.133/2021. 
 
4.1.2 - Para a presente contratação foi elaborado Projeto com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica do empreendimento, de 
modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução. 
 
4.2 – Sustentabilidade: 
 
4.2.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
4.2.2 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no 
uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 
além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 
fazer uso de energia renovável. 
 
4.2.2.1 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 



 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, 
equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério 
do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 
promovendo a devida destinação.  
 
4.3 – Subcontratação: 
 
4.3.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições para 
as atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% 
do orçamento. A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que 
contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando de 
empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação pode assim 
trazer celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à população. 
 
4.4 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.4.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% e condições descritas nas cláusulas 
do contrato. 

4.4.2 - A garantia nas modalidades caução em dinheiro e fiança bancária deverá 
ser prestada até a assinatura do contrato. 

4.4.3- No caso de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da 
assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês 
entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme 
disposto no §3º, do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

4.5 – VISTORIA: 

4.5.1- A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
9 horas às 12 horas.   

4.5.2- Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia.  

4.5.3- Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

realização da vistoria.  

4.5.4- Caberá a possibilidade de substituição da vistoria por declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.5.5- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 

4.5.6- É recomendável aos participantes do presente certame a realização da visita 
técnica, podendo para tanto apresentar o Atestado de Visita Técnica ao local do 
serviço a ser fornecido pela Secretaria Solicitante, em nome da empresa constando 
que a mesma, através de seu responsável técnico, visitou os locais onde serão 
executados os serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. A visita deverá ser 
agendada com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas). 

4.5.7- A empresa licitante, a seu critério, poderá renunciar a visita técnica sendo, 
neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável 
e/ou preposto da empresa licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

4.6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.6.1 - Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos 
do artigo 15 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da 
capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade 
de equipamento e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação 
de maior número de empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

4.6.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de 
consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de 
uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.6.2.1- As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, a comprovação de 
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, 
por escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

4.6.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso 
público ou particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, 
deverá prever: 

I - Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do 
consórcio perante a Administração; 

II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato; 

III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada até o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do 
contratante, ficando a substituição de consorciado condicionada à comprovação de 
que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou 
maior do que o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 

V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o 
percentual de participação de cada uma em relação ao serviço previsto 

VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta 
licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
item 4.6.2.1. 

IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

4.6.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

4.6.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido nos itens 4.6.1 e 4.6.3. 
 
5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 – Condições de execução  



 

5.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2- Início da execução do objeto: 03 dias úteis após assinatura da Ordem de 
Serviço.   
 
5.1.3 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 
 
5.1.3.1 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo no cronograma 
físico-financeiro. 
 
5.2 – Local da Prestação dos serviços 
 
5.2.1- O serviço será na Escola Municipal Alice Lins de Aquino, S/N, sede do 
Município de Trindade/PE. 
 
5.3 – Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como também todo 
equipamento de segurança, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

5.4.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no Art. 
618 do Código Civil.  

5.4.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, 
será de, no mínimo 03 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim; 
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6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e indicados por ato de designação realizado 
pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021.  

6.7 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

6.7.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.  

6.7.3 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

6.7.5 -  O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual.  

6.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes. 



 

6.8.1 -  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1 -  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3 -  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou contratual.  

6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição - BM, 



 

mensalmente, após apresentação da Nota fiscal ou fatura, devidamente aprovada 
e atestada por fiscal designado pela SECRETARIA SOLICITANTE. A medição para 
emissão de Nota Fiscal será em percentual de acordo com os serviços efetivamente 
executados e aprovados pela Fiscalização. 

7.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

7.1.2- Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

7.1.4 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

7.1.5 - A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 
7.2 – Do recebimento 

7.2.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

7.2.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

7.2.3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.2.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de quinze (15) dias, 
pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/21).  

7.2.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 
a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.6 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico.  



 

7.2.7 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. 

7.2.8 - O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo; 

7.2.9 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.2.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 

7.2.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

7.2.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.14 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.2.15 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


 

7.2.16 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

7.2.17 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.18 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.2.19 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização; 

7.2.20 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.2.21 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento; 

7.2.22 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança; 

7.2.23 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato; 

7.3 Liquidação 

7.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação. 

7.3.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 



 

7.3.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro do Município, para 
fins de recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da regularidade fiscal, 
mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 
através dos seguintes documentos atualizados: 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio 
ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 

d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição 
da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. 
com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de 



 

validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 
14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 

7.3.6 - A Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.3.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto à Administração. 
 
8 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias uteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

8.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 

8.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 



 

8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 

8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente; 

8.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar;  
 
9 – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
 
9.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data base do orçamento de referência da Administração, conforme MEMÓRIA 
DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este Termo de Referência. 

9.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a 
partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a 
variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, que 
incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 
10.192/2001 e nº 14.133/2021. 

9.3    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

9.7 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá 



 

reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não 
executados por culpa exclusiva dela. 

9.8 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento 
formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, 
no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da 
anualidade, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do 
seu direito ao reajustamento. 

9.9 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

9.10 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 
integral, bem como de negociação entre as partes. 

9.11 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

9.12 Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir 
da fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento pela 
administração; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que 
compõem a Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento 
referencial de consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT 
SEDE, DE 24 DE JANEIRO DE 2023, disponível em:  

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 

 
9.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a 



 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
9.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e 
extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. 
Percentuais superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 
9.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o 
valor estimado do processo na fase de lances. 
 
9.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 
 
9.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 
máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pela CONTRATADA. 
 
9.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do 
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão 
concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.  
 
10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1 – Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta: 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.1.2 A licitação será por empreitada por preço unitário, conforme disposto na 
tabela constante anexo a este termo de referência.  

10.2 – Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 



 

para a contratação. 

10.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 
(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.3 – Regime de Execução: 
 
10.3.1 - O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 
10.4 – Exigências de habilitação: 
 
10.4.1 – Habilitação Jurídica:  
 
10.4.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.4.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
10.4.1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
 
10.4.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;    
 
10.4.1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;   
 
10.4.1.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


 

 
10.4.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.4.2 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
10.4.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.4.2.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.4.2.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
10.4.2.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.4.2.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
10.4.2.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
10.4.2.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 
10.4.2.8 – Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos 
Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
10.4.2.9 - A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP 
para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 



 

11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no Sistema eletrônico do BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
10.4.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 
 
10.4.3.1 – Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de balanço 
patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior a 
5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 
 
10.4.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
10.4.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das 
Mutações do Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) 
 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 



 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
10.4.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos 
de um exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
 
10.4.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 
10.4.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no 
Balanço do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da 
empresa, de acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 
PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

  AC - Ativo Circulante   PC - Passivo Circulante 
  RLP - Realizável a Longo Prazo ELP-Exigível Longo Prazo  
  PL - Patrimônio Líquido  AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
 
10.4.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR 
A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que não 
apresentar o memorial de cálculo dos índices, a agente de contratação se 
reserva o direito de calcular. 
 
10.4.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
 
10.4.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal 
Digital - Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo 
de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do 
Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
10.4.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou 
concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 



 

10.4.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial 
e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  
 
10.4.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 
 
10.4.4 – Qualificação técnica profissional e operacional. 
 
10.4.4.1 – Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza e vulto 
similares com o objeto da presente licitação;  
 
10.4.4.2 - Registro ou inscrição da empresa e profissional (is) na entidade 
profissional competente; e 
 
10.4.4.3 - Comprovação de vínculo empregatício do (s) profissional (is) detentores 
do (s) atestado (s) de capacidade técnica. 
 
11 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
VIGÊNCIA 
 
11.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 130.741,97 (cento e trinta 
mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), conforme custos 
unitários apostos no anexo. 
 
11.2 – A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 
levantados no projeto e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no 
orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência 
publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os 
custos e índices da Construção Civil no Brasil. 
 
11.3 – A vigência e execução desde contrato será de 02 (dois) meses, a contar da 
data da assinatura do contrato, assinada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
SOLICITANTE.  
 
11.4 – Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, caso haja 
necessidade, desde que sejam apresentadas as devidas justificativas. 
 
 



 

 
 
12 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
empresa licitante/CONTRATADA que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
12.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
 
12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 
 
12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 



 

12.3 - Multa: 
 
12.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% a 5% do valor do contrato. 
 
12.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 
12.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
 
12.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 
 
12.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
12.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
 
12.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
12.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
12.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

 
12.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
12.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
12.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 



 

12.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 
a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 
condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO 
poderão ser majorados ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 
12.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 
Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa 
oficial. 
 
12.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos 
sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução 
dos serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do 
Edital, do Contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram. 

13.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução 
dos serviços objeto do contrato. 

13.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de 
seus funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso 
de equipamentos de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 

13.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a 
salários, previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras 
implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos 
dispositivos da CLT e legislação correlata. 

13.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer 
acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da 
CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência dos 
serviços, objeto deste contrato, assim como no caso de ajuizamento de reclamações 
trabalhistas. 

13.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 

13.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao 



 

estabelecido neste item. 

13.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE 
não arcará, em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 

13.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal 
no local dos serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do 
empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 

13.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na 
execução dos serviços contratados. 

13.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas 
de acordo com a determinação da Fiscalização. 

13.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação 
e demais esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da 
CONTRATANTE indicados pela Fiscalização. 

13.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de 
comprovação de capacitação técnico-profissional na licitação, deverá (ão) 
participar da execução das obras e serviços, admitindo-se a substituição por 
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente 
aprovada pela CONTRATANTE. 

13.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, Projeto Básico e neste instrumento. 

13.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 
contratados, colocando à disposição da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, 
pelo setor responsável, facultando o livre acesso aos registros e documentos 
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

13.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e eficiência 
dos serviços que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 
recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

13.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 



 

13.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de 
solicitação. 

13.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Trindade. 

13.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de 
referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

13.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento. 

13.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

13.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta 
e, com as normas e condições previstas no Edital de Dispensa Eletrônica, inclusive 
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 
ou parcial. 

13.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-financeiro de 
execução das etapas e dos serviços de acordo com o previsto na sua proposta. 

13.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências 
apontadas pela fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços 
contratados. 

13.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 
deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira 
qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do 
material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do 
INMETRO, e das demais normas citadas, nos memoriais de cada projeto, neste 
memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

13.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento 
especificado nos projetos e ou memoriais, que tenham saído de linha, ou 
encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde 
que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições 
estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 



 

13.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos 
improvisados e ou usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim 
a que se destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou 
outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de 
dimensões adequadas. 

13.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados 
e ou danificado. 

13.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento 
especificado por outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, 
apresentará, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de 
substituição, instruindo-a com as razões determinadas do pedido de orçamento 
comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre as partes sobre a 
equivalência. 

13.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os 
almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os 
trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 

13.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
município, bem como tomar todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade do serviço. 

13.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de 
execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 

13.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos 
especificados no TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as 
ocorrências relevantes relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os 
registros de início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, 
paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, 
sugestões e advertências, respostas ÀS interpelações da fiscalização, condições 
meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes à execução 
do contrato. 

13.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, 
desde os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que 
venham a incidir sobre o Contrato. 

13.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na 
execução do Contrato. 



 

13.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser 
acarretados à CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer das disposições 
contratuais ora convencionadas. 

13.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência 
da execução dos serviços, objeto deste contrato. 

13.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será 
diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o 
CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

13.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou 
outras pessoas, quando da execução deste Contrato, serão da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

13.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus 
decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, de 
capacidade e idoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuais e 
legais. 

13.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme 
estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. No caso de reforma, 50% (cinquenta 
por cento). 

13.37.1 - Tratando-se de contratação direta por dispensa de licitação 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o valor total do contrato, 
somado a eventuais aditivos de acréscimo, não poderá ultrapassar o limite legal 
estabelecido para a referida modalidade, sob pena de nulidade do ato e 
caracterização de fracionamento indevido de despesa. 

13.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 

13.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados 
e emitir NF correspondente. 

13.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto da empresa 
CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento 
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto do contrato, que terá poderes para tomar as providências necessárias ao 
bom andamento dos serviços, sendo todas as solicitações encaminhadas por 
escrito à contratante. 



 

13.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito, podendo ser feita de forma eletrônica, desde que por meio 
idôneo e passível de registro e documentação, admitindo-se ainda, em caráter 
excepcional, comunicação verbal. 

13.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se 
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO, quando for o caso. 

13.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre 
que solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda 
a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 

14.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato. 

14.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

14.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas nas 
cláusulas do contrato. 

14.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 

14.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando 
o atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo 
intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel 
cumprimento. 

14.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa responsável pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 

14.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da 
CONTRATANTE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou 
defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 
competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como 
atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 



 

14.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 
assumidas, no prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos 
documentos hábeis para prática de tal ato. 

14.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo 
com as leis que regem a matéria. 

14.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 

14.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, 
objeto da presente licitação. 

14.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à CONTRATADA, poderá 
solicitar, no prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado 
da mesma que não tenha comportamento adequado. Em caso de dispensa não 
caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade. 

14.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de 
execução e orientação técnica e demarcação dos serviços. 

14.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e 
instruções complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do 
objeto. 

14.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

14.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

14.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que 
sejam corrigidos. 

14.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa 
CONTRATADA está em conformidade com as especificações técnicas e 
funcionalidades constantes neste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer 
ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo com as especificações 
técnicas descritas no mesmo. 

14.17 - Aquelas contidas no futuro Edital, aqui não transcritas. 
 
 
 



 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 - Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do 
presente certame serão provenientes de recursos do Fundo Municipal de Educação 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  
 
Unidade Orçamentária: 02.35.01 
Programa Atividade: 12.361.1008.1014 
Elemento de despesa: 4.4.90.51 
Ficha: 1015 
 
15.2 - A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada 
apo s aprovaça o da Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato. 
 
16.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 
as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado 
para tanto. 
 
16.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma 
físico-financeiro do CONTRATO. 
 
16.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
16.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 
prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
16.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



 

16.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
16.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
17 - IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 
Item exclusivo para ME/EPP/MEI ()  
Certame exclusivo ( )  
Ampla concorrência (X) 
 

Trindade-PE, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRINDADE/PE 

MARIA EDILENE ARAUJO DOS REIS 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO – PB/ MEMORIAL 
DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 
LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV– CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO V – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI – COMPOSIÇÃO DE BDI E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VII – PROJETOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa ____________________________________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) 
_______________________________________, cidade _________________, estado ____, inscrita no 
CNPJ sob nº ___________________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 
____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as 
penas da Lei: 
 
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição 
Federal/88; 
 
b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas; 
 
c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pela 
Pregoeira como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a 
qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida 
e instruir as decisões relativas ao julgamento; 
 
d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente;  
 
e) que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
f) que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
h) que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados; 
 
i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 



 

 
j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88;  
 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 
 
m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez 
que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no 
art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 
__________, ______ de _____ de 2026. 
 
 

_____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRINDADE/PE 
 

Declaramos, em cumprimento ao disposto na Dispensa Eletrônica 
Nº___/2026, que a empresa _____, inscrita no C.N.P.J. sob o nº _____, representado 
pelo (a) Sr (a). ______, CREA/CAU nº __________, devidamente qualificado (a) como 
seu representante legal para os fins da presente declaração, compareceu perante a 
Secretaria Municipal de Obras, visitou os locais onde serão realizados os serviços 
e tomou conhecimento das condições e grau de dificuldade existente para a 
execução dos trabalhos, definido no Edital e Anexos, que fazem parte desse 
procedimento licitatório. 

 
Trindade – PE, _____ de ______ de 2026. 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Técnico da Secretaria Municipal de Obras 

Assinatura e Carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DA VISITA TÉCNICA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
Para fins de participação na Dispensa Eletrônica Nº___/2026, a empresa XXXX, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA que RENUNCIA À 
VISITA TÉCNICA aos locais e as instalações para a prestação dos serviços 
constantes do objeto do Edital da Dispensa Eletrônica em epígrafe, e o quadro 
técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos 
serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por 
manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 
licitatório, em nome da empresa que represento. 
 
__________, _____ de _______ de 2026 
 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE/PE 
 

Ref.: Proposta de preços unitários conforme planilhas em anexo para os 
serviços previstos na Dispensa Eletrônica nº 002/2026. 
 

Prezados Senhores: 
 
Servimo-nos da presente, para encaminhar a nossa Proposta Financeira 

para execução dos serviços objeto da presente licitação que conforme quantidades 
das planilhas dos Anexos III, IV, V e VI importou no preço por item e total de 
R$_______(________). 
 

Passamos a relacionar os preços unitários conforme planilhas em anexo. 
O prazo de validade da proposta é de XXX (XXXX) dias contados da abertura 

da presente licitação. 
 
 Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Dados do representante que irá assinar o contrato: 
Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissão: 
Endereço residencial: 
C.P.F nº 

__________, _____ de _______ de 2026 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 

Assinatura do representante legal 
 

 
 



 

ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
CONTRATO N° _____/2026  

   
Contrato que entre si celebram o 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TRINDADE/PE 
e a empresa ________________, na 
forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO TRINDADE/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 32.347.499/0001-02, com sede situada na Rua Presidente Dutra, n.º 
54, Centro, CEP 56.250-000, Trindade/PE, neste ato representada pela sua 
secretária, a Sra. Maria Edilene Araujo dos Reis, inscrita no CPF sob o n.º 
XXX.159.664-XX, residente e domiciliada na cidade de Trindade/PE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ____________, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua _______________ nº __, Bairro _____, na 
cidade de _______, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________, neste ato 
representado por ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º ________________, residente e 
domiciliado na cidade de _________, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 011/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente Dispensa Eletrônica n.º 002/2026, mediante as cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 
sucessores, com observância das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 
de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, 
aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art 92, I e II) 
 
1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Alice Lins de Aquino, no Município de 
Trindade/PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 
1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1 – O Termo de Referência; 
 
1.3.2 – O Edital da Dispensa de Licitação; 
 



 

1.3.3 – A proposta do contratado; 
 
1.3.4 – O Projeto Básico; e 
 
1.3.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 02 (dois) meses 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, prorrogáveis na forma da lei. 
 
2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento.  
 
2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.  
 
2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.  
 
2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  
 
2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de entrega do serviço, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 – É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total do CONTRATO. 
 
4.1.1 - A subcontratação dos serviços elencados no subitem 4.1 depende de 
autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de 
capacidade técnica da subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os 
requisitos de qualificação necessários para a execução do objeto. 
 
4.2 - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se a mesma ou os seus 
dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
4.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 
a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 – O valor total da contratação é de R$ ______________ (______). 
 
5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E MEDIÇÃO 
 
6.1 – A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição - BM, 
mensalmente, após apresentação da Nota fiscal, devidamente aprovada e atestada 
por fiscal designado pela CONTRATANTE. 



 

6.1.1 – A medição para emissão de Nota Fiscal será em percentual de acordo com 
os serviços efetivamente executados e aprovados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE. 
 
6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro 
da CONTRATANTE. 
 
6.3- A CONTRATADA deverá emitir Boletim de Medição, juntamente com a Nota 
Fiscal correspondente aos serviços executados, os quais deverão ser atestados e 
encaminhados para pagamento. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter 
exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 
6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos 
serviços executados ou implicará em sua aceitação. 
 
6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da 
realização do serviço por parte da pessoa que for designada para o 
acompanhamento de fiscalização de sua execução, com o visto do titular da 
CONTRATANTE. 
 
6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito 
para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 
 
6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 
 
b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA 
OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 
 
c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de 
CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 



 

DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991; 
 
d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; e 
 
e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. 
 
6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da CONTRATADA. 
 
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de 
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre 
o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
 
7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data base do orçamento de referência da Administração, ocorrida em __/__/____, 
conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas ao Termo 
de Referência. 
 
7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a 
partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a 
variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, que 
incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 
10.192/2001 e nº 14.133/2021. 
 
7.3   - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 



 

7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
 
7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá 
reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não 
executados por culpa exclusiva dela. 
 
7.8 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento 
formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, 
no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da 
anualidade, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do 
seu direito ao reajustamento. 
 
7.9 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
 
7.10 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial 
ou integral, bem como de negociação entre as partes. 
 
7.11 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
7.12 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir 
da fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 
I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 
I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento pela 
administração; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser escolhidos 
levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem a Planilha Orçamentária 
referencial. Como sugestão de documento referencial de consulta, orientamos a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE JANEIRO DE 2023, disponível em:  
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 

  
7.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a 



 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
7.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e 
extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. 
Percentuais superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 
7.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o 
valor estimado do processo na fase de lances. 
 
7.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 
 
7.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 
máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pela CONTRATADA. 
 
7.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do 
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão 
concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos 
serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do 
Edital, do Contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram. 
 
8.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução 
dos serviços objeto do contrato. 
 
8.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de 
seus funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso 
de equipamentos de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 
8.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a 



 

salários, previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras 
implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos 
dispositivos da CLT e legislação correlata. 
 
8.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes 
ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da 
CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência dos serviços, objeto deste 
contrato, assim como no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
8.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 
 
8.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao 
estabelecido neste item. 
 
8.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE 
não arcará, em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 
 
8.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal 
no local dos serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do 
empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 
 
8.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na 
execução dos serviços contratados. 
 
8.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de 
acordo com a determinação da Fiscalização. 
 
8.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e 
demais esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da 
CONTRATANTE indicados pela Fiscalização. 
 
8.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de 
comprovação de capacitação técnico-profissional na licitação, deverá (ão) 
participar da execução das obras e serviços, admitindo-se a substituição por 
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente 
aprovada pela CONTRATANTE. 
 
8.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste contrato. 
 



 

8.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 
contratados, colocando à disposição da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, 
pelo setor responsável, facultando o livre acesso aos registros e documentos 
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 
8.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e eficiência 
dos serviços que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 
recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
8.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 
 
8.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de 
solicitação. 
 
8.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Trindade/PE. 
 
8.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de 
referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
 
8.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento. 
 
8.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 
 
8.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta 
e, com as normas e condições previstas no Edital de Dispensa Eletrônica nº 
002/2026 e anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial. 
 
8.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-financeiro de 
execução das etapas e dos serviços de acordo com o previsto na sua proposta. 
 
8.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências 
apontadas pela fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços 



 

contratados. 
8.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 
deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira 
qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do 
material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do 
INMETRO, e das demais normas citadas, nos memoriais de cada projeto, neste 
memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
 
8.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento 
especificado nos projetos e ou memoriais, que tenham saído de linha, ou 
encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde 
que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições 
estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 
 
8.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos 
improvisados e ou usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim 
a que se destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou 
outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de 
dimensões adequadas. 
 
8.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e 
ou danificado. 
 
8.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento especificado 
por outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, apresentará, por 
escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-
a com as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo 
com o que reza o contrato entre as partes sobre a equivalência. 
 
8.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os 
almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os 
trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 
 
8.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
município, bem como tomar todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade do serviço. 
 
8.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de execução 
dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço. 
 
8.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos 
especificados no TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as 
ocorrências relevantes relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os 



 

registros de início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, 
paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, 
sugestões e advertências, respostas Às interpelações da fiscalização, condições 
meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes à execução 
do contrato. 
 
8.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde 
os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que 
venham a incidir sobre o Contrato. 
 
8.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na 
execução do Contrato. 
 
8.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser 
acarretados à CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer das disposições 
contratuais ora convencionadas. 
 
8.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência 
da execução dos serviços, objeto deste contrato. 
 
8.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será 
diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o 
CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 
 
8.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou 
outras pessoas, quando da execução deste Contrato, serão da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus 
decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, de 
capacidade e idoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuais e 
legais. 
 
8.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece 
o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. No caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 
 
8.37.1 - Tratando-se de contratação direta por dispensa de licitação fundamentada 
no Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o valor total do contrato, somado a 
eventuais aditivos de acréscimo, não poderá ultrapassar o limite legal estabelecido 
para a referida modalidade, sob pena de nulidade do ato e caracterização de 
fracionamento indevido de despesa. 



 

 
8.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 
 
8.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados 
e emitir NF correspondente. 
 
8.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto da empresa 
CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento 
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto do contrato, que terá poderes para tomar as providências necessárias ao 
bom andamento dos serviços, sendo todas as solicitações encaminhadas por 
escrito à contratante. 
 
8.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito, podendo ser feita de forma eletrônica, desde que por meio 
idôneo e passível de registro e documentação, admitindo-se ainda, em caráter 
excepcional, comunicação verbal. 
 
8.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se 
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO, quando for o caso. 
 
8.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda 
a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 
9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato. 
 
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
9.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
 
9.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
9.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando 
o atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo 



 

intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel 
cumprimento. 
 
9.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa responsável pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 
9.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da 
CONTRATANTE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou 
defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 
competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como 
atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
 
9.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 
assumidas, no prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos 
documentos hábeis para prática de tal ato. 
 
9.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo 
com as leis que regem a matéria. 
 
9.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
 
9.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, 
objeto da presente licitação. 
 
9.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à CONTRATADA, poderá 
solicitar, no prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado 
da mesma que não tenha comportamento adequado. Em caso de dispensa não 
caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade. 
 
9.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de 
execução e orientação técnica e demarcação dos serviços. 
 
9.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto. 
 
9.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, garantindo 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
 
9.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que 
sejam corrigidos. 



 

 
9.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa 
CONTRATADA está em conformidade com as especificações técnicas e 
funcionalidades constantes neste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer 
ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo com as especificações 
técnicas descritas no mesmo. 
 
9.17 - Aquelas contidas no Edital, aqui não transcritas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 
5 % (cinco por cento) do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 
96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser 
apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo 
mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste 
instrumento, conforme disposto no §3º, do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro 
ou em títulos da dívida pública, tais modalidades deverão ser prestadas até a 
assinatura do contrato. 
 
10.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá 
ensejar a extinção do CONTRATO. 
 
10.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; e 
 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA. 
 
10.6 - A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por 
mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 
 
10.7 - Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de 
alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia 
deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 



 

 
10.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer 
a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação 
por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
10.9 - Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
 
10.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
 
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 
prêmio nas datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9; 
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022. 
 
10.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, 
em conta específica, com correção monetária. 
 
10.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
10.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil. 
 
10.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 
 
10.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu 



 

todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração. 
 
10.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 
pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para 
apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é 
parte legítima para figurar no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 



 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
11.3 - Multa: 
 
11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% a 5% do valor do contrato. 
 
11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 
11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
 
11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 
 
11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
 
11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 
 



 

11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 



 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 
a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 
condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO 
poderão ser majorados ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 
11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 
Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa 
oficial. 
 
11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos 
sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato 
conforme o indica o Termo de Referência. 
 
12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 
as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado 
para tanto. 
 
12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma 
físico-financeiro do CONTRATO. 
 
12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 



 

12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 
prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do 
presente certame serão provenientes de recursos do Fundo Municipal de Educação 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  
 
Unidade Orçamentária: 02.35.01 
Programa Atividade: 12.361.1008.1014 
Elemento de despesa: 4.4.90.51 
Ficha: 1015 
 
13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 



 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento). 
 
15.1.1 – Tratando-se de contratação direta por dispensa de licitação 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o valor total do contrato, 
somado a eventuais aditivos de acréscimo, não poderá ultrapassar o limite legal 
estabelecido para a referida modalidade, sob pena de nulidade do ato e 
caracterização de fracionamento indevido de despesa. 
 
15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 
e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 
 
15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por 
acordo entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no 
parágrafo primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações: 
 
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos 
oriundos de uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, 
acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas 
ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos; 
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização 
do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos 
decorrentes; 
f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, 
que as consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e 
contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 
 
15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir 
dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do 
orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
 



 

15.6 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos 
aqueles não orçados na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitário(s) 
dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de 
referência legítimas, com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram 
utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI 
apresentada no orçamento de referência da Administração, com a aplicação na 
sequência do fator K de deságio. 
 
15.7 - Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição 
dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último 
caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os insumos 
das tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas 
que foram utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da 
ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através de cotações. 
 
15.8 - Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, 
aplica-se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos 
índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data base do 
orçamento referencial elaborado pela CONTRATANTE. 
 
15.9 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não 
tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice 
de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual, se houver. 
 
15.10 - Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI 
apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na sequência o fator K de 
deságio. 
 
K = Valor global da proposta vencedora 
       Valor global do orçamento estimado 
 
15.11 - Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na 
planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes 
da proposta original da CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste 
item seja igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso 
contrário, os serviços a serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado 
considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo 
percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA. 
 
15.12 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica 
e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da 
autoridade competente da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos 
solicitados pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, 
de modo a se observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 



 

14.133, de 2021. 
 
15.13 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, 
serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 – A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr.(a). ___________________________, 
inscrito(a) no CPF sob o n.º ______________________. 
 
16.2 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, de acordo com o art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021 e do disposto no 
Decreto Municipal n.º 102/2023. 
 
16.3 – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
16.4 – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
16.5 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
 
16.6 – O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
16.7 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
 
16.8 – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 
 



 

16.9 – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
16.10 – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO 
 
17.1 – A gestão do contrato será exercida pela Secretária de Educação de 
Trindade/PE, a Sra. MARIA EDILENE ARAUJO DOS REIS, anteriormente 
qualificada. 
 
17.2 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
17.3 – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 
17.4 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa. 
  
17.5 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
17.6 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 



 

17.7 – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
17.8 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
 
18.1 – Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o 
objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
 
18.1.1 - Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira 
formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, o seu 
recebimento provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável (is) 
técnico (s) pelo objeto contratado, com discriminação de categoria (s) e número 
(s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e período de atuação de cada um. 
 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Município, através 
do fiscal do contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituída pelo 
engenheiro da CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento 
Provisório que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências 
contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo máximo estabelecido no 
T.R, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a 
conclusão dos serviços. 
 
18.1.2 - Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, 
máximo de 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que porventura 
forem formalmente comunicadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
formalizar solicitação à CONTRATANTE para recebimento definitivo do contrato. 
 
18.2 - Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, executado o 
contrato, o seu objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, após o decurso 
do prazo de observação ou a realização de vistoria que comprove o atendimento 
das exigências contratuais e após a devida execução dos serviços de correção de 
defeitos e imperfeições, porventura constantes do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor do contrato 
ou comissão designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 



 

devidamente assinado pelas partes e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita de conclusão dos serviços pelo contratado, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital/contrato. 
 
18.3 - Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais. 
 
18.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
18.5 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 
eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de 
prazo de garantia superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva 
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, §6º da Lei 14.133/2021). 
 
18.6 - O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na 
CONTRATANTE e não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no 
art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de 
Trindade - PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Trindade, Estado de Pernambuco, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este 
instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 
 

Trindade/PE, ______ de ___________ de 2026. 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 



 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRINDADE/PE 
Maria Edilene Araujo dos Reis 

Secretária Municipal de Educação  

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________  _______________________ 
CPF nº   CPF nº 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo detalhar as 

especificações técnicas e os procedimentos para a execução da reforma da 

Escola Municipal Alice Lins de Aquino, Ensino Fundamental I, localizado no 

Centro do município de Trindade/PE. A reforma surgiu da necessidade de 

adaptação e manutenção do prédio público visando a plena funcionalidade da 

unidade escolar.  

O projeto básico foi elaborado apresentando os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar esta obra. Todo 

o material utilizado nas especificações é de uso comum na região de forma que 

contribui para um bom desempenho da obra, gera renda e barateia o 

empreendimento.  

 

2. OBJETIVO 

Este memorial descritivo é parte integrante do projeto básico e tem como 

objetivo principal caracterizar os materiais e componentes adotados, bem como 

a sistemática construtiva utilizada.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições 

mínimas necessárias a serem observadas e obedecidas para execução de obras 

públicas. Além do que preceituam as normas padrões para os serviços 

contratados e do que está explicitamente indicado nos desenhos, os serviços 

deverão obedecer a especificações do projeto e as normas e regulamentos nelas 

citados. A não aceitação, por parte da Fiscalização, de serviço ou equipamento 

em desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos na execução 

ou fabricação, dever ser refeito, corrigido ou substituído, sem ônus para o 

contratante. As dúvidas que porventura venham surgir e que estejam citadas 



nestas especificações, serão resolvidas junto a Fiscalização. Serão de 

responsabilidade da empreiteira refazer, substituir todos os trabalhos que forem 

julgados necessários pela Fiscalização, inclusive aqueles que, porventura, forem 

omitidos nas presentes especificações e que no decorrer dos trabalhos forem 

observados. A Fiscalização quando achar conveniente, poderá solicitar a 

demissão de qualquer operário ou funcionário, sem que para isto tenha que 

justificar. O cumprimento desta solicitação deverá ocorrer no máximo em 24 

horas. 

 

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1. Placa de obra 

 Material: - Suporte (poste) em aço galvanizado de 2,8 metros: para 

instalação; - Concreto fck =5MPa, traço 1:3,4:3,4 para chumbar. 

 Mão de obra: Montador: Profissional responsável por executar o serviço 

de instalação do suporte metálico; - Servente: profissional que auxilia o 

montador em suas tarefas; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Verificar o local indicado pelo projeto para instalação do 

suporte; - Realizar a escavação no solo concretado, com a profundidade 

de 0,80 m; - Instalar o suporte; - Realizar o reaterro com o solo removido 

e aplicar o concreto em 0,30 m e realizar o acabamento. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos com a instalação do suporte 

metálico; - Considerou-se, para o cálculo do consumo do concreto, o 

volume utilizado na implantação, a profundidade de 0,30, de acordo com 

a NBR 14.962; - Esta composição considerou o esforço da escavação em 

área de solo, com profundidade de 0,80 m; - Para casos de profundidades 

diferentes, consultar a NBR 14.962; - Esta composição é válida para 

trabalho diurno; - Esta composição não considera transporte com 

caminhão carroceria, para tanto, deve-se utilizar as composições de 

transporte. 



 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a quantidade de 

suporte a ser efetivamente instalado. 

 

3.1.2. Escavação manual de vala 

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: - Servente: profissional que escava manualmente a vala. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; - A 

escavação deve atender às exigências da NR 18. - Recomenda-se que a 

profundidade da escavação manual seja restringida até 1,5 m de altura, 

tendo em vista a segurança do operário na vala. 

 Critério de aferição: - A composição é válida somente para escavação 

manual de vala; - Os serviços de retirada de piso, contenção e 

esgotamento não estão considerados nesta composição (embora o efeito 

de sua presença tenha sido contemplado); devem, portanto, considerar 

composições específicas para estes serviços. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Volume de corte 

geométrico, definido em projeto, executado de forma manual; - A 

geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 

17015/ 23. 

 

3.1.3. Aterro manual de valas 

 Material: - Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo. - Areia: 

material de empréstimo utilizado no aterro. - Compactador de solos de 

percussão (sapo) com motor a gasolina 4 tempos de 4 CV: equipamento 

utilizado para a compactação do solo utilizado no aterro da vala (já 

contempla o operador). 

 Mão de obra: - Servente: profissional que lança o material, de forma 

manual, para o interior da vala e opera o compactador. 



 Equipamentos: - Compactador de solos de percussão (sapo) com motor 

a gasolina 4 tempos de 4 CV: equipamento utilizado para a compactação 

do solo utilizado no aterro da vala (já contempla o operador). - Caminhão 

pipa: utilizado para a umidificação do solo. 

 Execução: - Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo 

afim de atingir o teor umidade ótima de compactação prevista em projeto. 

- Executa-se o aterro da envoltória lateral, região que recobre o tubo, 

atendendo as especificações de projeto e garantindo que a tubulação 

enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de 

assentamento. - Prossegue-se com o aterro superior, região com 30 cm 

de altura sobre a geratriz superior da tubulação. A compactação é 

executada de cada lado, apenas nas regiões compreendidas entre o 

plano vertical tangente à tubulação e a parede da vala. - A compactação 

é executada de cada lado da canalização simultaneamente, para evitar 

deslocamento horizontal da rede, nas regiões compreendidas entre à 

tubulação e a parede da vala. - Prossegue-se com o aterro superior, 

região com 30 cm de altura sobre a geratriz superior da tubulação. 74 

ATERRO E REATERRO DE VALAS CADERNO TÉCNICO DE 

COMPOSIÇÕES SINAPI - Terminada a fase anterior é feito o aterro final, 

região acima do aterro superior até a superfície do terreno ou cota de 

projeto. Esta etapa deve ser feita em camadas sucessivas e compactadas 

de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala. - No 

caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada 

simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento 

total da vala. 

 Critério de aferição: - O tipo de aterro considerado nesta composição é 

o de vala, ou seja, um aterro que tem comprimento mais expressivo que 

a largura. - Foi considerada a substituição total de solo nas composições 

de aterro de vala. - Foi considerado custo do material do aterro com 

empolamento de 1,25 (a escavação de 1 m³ natural na jazida demanda 

espaço de 1,25 m³ para seu transporte), pois o preço do insumo é 

coletado considerando o volume solto (material pronto para ser carregado 

no caminhão), e redução volumétrica de 10% comparando o volume 

natural no corte com o volume compactado. - Não estão contemplados 



custos de transporte, carga e descarga do material de aterro, para tanto, 

deve-se utilizar composições específicas destes serviços. - Estão 

comtemplados na composição os esforços necessários para a 

umidificação do solo de aterro, a fim de atender as exigências normativas 

e definições de projeto. - Para gerar os índices de produtividade referentes 

à compactação da vala aterrada foi considerado que a atividade é feita 

em etapas com camadas. - A composição não faz distinção entre valas 

com ou sem escoramento, podendo ser utilizada para ambas as 

situações. - Os esforços de escavação, preparo de fundo de vala, 

assentamento de tubo e escoramento não estão contemplados nesta 

composição e, para tanto, deve-se utilizar composições específicas 

destes serviços. - Os serviços para restabelecer o local de escavação da 

vala para a situação anterior ao serviço, como por exemplo, refazer o piso, 

plantio de grama, dentre outros, não estão contemplados nos índices de 

produtividade desta composição. - São separados o tempo produtivo 

(CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos equipamentos da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado; -> CHI: 

considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de 

frente (exemplos: espera pelo assentamento de tubo); - Não estão 

contemplados custos com ensaios de controle tecnológico para a 

execução do aterro ou reaterro. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Volume de aterro 

geométrico, definido em projeto, descontado o volume do tubo. 

 

3.1.4. Remoção de esquadrias  

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: Pedreiro: profissional que executa a demolição; - Servente: 

profissional que executa a demolição. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: Antes de iniciar a retirada, verificar a estabilidade dos 

elementos com função estrutural; - Checar se os EPC necessários estão 



instalados; - Usar os EPI exigidos para a atividade; - A remoção da 

esquadria manualmente é feita com o uso de marreta. 

 Critério de aferição: - Não estão contemplados escoramentos, 

plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste 

serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares. - 

A esquadria é composta por folha, batente/guarnição e alizares. 

 Critério para quantificação dos serviços: Utilizar a unidade removida.  

 

3.1.5. Remoção de trama de madeira  

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: - Telhadista: profissional que executa a remoção; - 

Servente: profissional que executa a remoção. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade dos 

elementos com função estrutural; - Checar se os EPC necessários estão 

instalados; - Usar os EPI exigidos para a atividade; - Soltar as 

extremidades dos elementos em madeira com ferramentas apropriadas; - 

Retirar cada elemento manualmente. 

 Critério de aferição: - Não estão contemplados escoramentos, 

plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste 

serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares. - 

A trama de madeira é composta por ripas, caibros e terças. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de trama de 

madeira para telhamento a ser retirada. 

 

3.1.6. Demolição de alvenaria  

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: Pedreiro: profissional que executa a demolição; - Servente: 

profissional que executa a demolição. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 



 Execução: Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos 

elementos com função estrutural; - Checar se os EPC necessários estão 

instalados; - Usar os EPI exigidos para a atividade; - A demolição da 

parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte superior para 

a parte inferior da parede. 

 Critério de aferição: - Nesta composição considera-se que a demolição 

manual é feita com marreta; - Não estão contemplados escoramentos, 

plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste 

serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares; - 

A altura máxima da parede considerada nesta composição é de 3 m. 

 Critério para quantificação dos serviços: Utilizar o volume de parede 

de bloco furado a ser demolida manualmente sem reaproveitamento dos 

componentes. - Este volume pode ser calculado como a área das paredes 

(descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessura. 

 

3.1.7. Remoção de tesoura de madeira 

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: Telhadista: profissional que executa a remoção; - Servente: 

profissional que executa a remoção. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade dos 

elementos com função estrutural; - Checar se os EPC necessários estão 

instalados; - Usar os EPI exigidos para a atividade; - Retirar os 

dispositivos que prendem a tesoura; - Amarrar a tesoura com uso de 

cordas e baixá-la até a laje imediatamente abaixo da cobertura; - 

Desmembrar a tesoura em partes menores de madeira para posterior 

transporte. 

 Critério de aferição: Foi considerado o esforço para transportar 

verticalmente a tesoura somente até a laje imediatamente abaixo da 

cobertura, com uso de corda; - Não estão contemplados escoramentos, 

plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste 

serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares. 



 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o número de 

tesouras de madeira com vão maior ou igual a 8 metros a serem retiradas 

com uso de corda. 

 

3.1.8. Demolição de argamassas 

 Material: - Não se aplica. 

 Mão de obra: - Pedreiro: profissional que executa a demolição; - 

Servente: profissional que executa a demolição. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos 

elementos com função estrutural; - Checar se os EPC necessários estão 

instalados; - Usar os EPI exigidos para a atividade; - Remover a 

argamassa com uso de talhadeira e marreta. 

 Critério de aferição: - Foi considerado esforço para retirada de 

argamassa em piso ou em parede com espessura máxima de 5 cm; - Não 

estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de 

proteção para a execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, 

utilizar composições auxiliares. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de 

Argamassa a ser removida manualmente. 

 

3.2. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 

3.2.1. Montagem e desmontagem de fôrmas de pilares 

 Material: - Fabricação de fôrma para pilares, com chapa de madeira 

compensada resinada, e = 17 mm - contém os painéis, grelhas e demais 

dispositivos de travamento e acoplagem, em madeira, para auxiliar na 

montagem; - Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base 

oleosa emulsionada em água - desmoldante para fôrma de madeira 

hidrossolúvel; - Viga sanduíche metálica, formada por dois perfis tipo “U” 



enrijecido ligados pela superfície maior, para travamento da fôrma de 

pilares; - Barra de ancoragem e porca flangeada (5/8”) para travamento 

da fôrma de pilares; - Aprumador metálico de pilares com altura e ângulo 

reguláveis, Hmáx = 2,80 m; - Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 

1/2 X 11). 

 Mão de obra: - Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, 

montagem e verificação das fôrmas; - Ajudante de carpinteiro - auxilia o 

carpinteiro em todas as tarefas por ele desempenha 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - A partir dos eixos de referência considerados no projeto de 

estrutura, posicionar os gastalhos dos pés dos pilares, realizando 

medições e conferências com trena metálica, esquadros de braços 

longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje com 

pregos de aço ou recursos equivalentes; - Posicionar três faces da fôrma 

de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no gastalho; - Fixar os 

aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando 

esquadro metálico; - Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com 

broxa ou spray em toda a face interna da fôrma; - Após posicionamento 

das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da fôrma de pilar 

e executar o travamento com as vigas metálicas e as barras de 

ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as dimensões 

durante o lançamento do concreto; - Conferir posicionamento, rigidez, 

estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os contraventamentos 

previstos no projeto das fôrmas; - Promover a retirada das fôrmas de 

acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, somente quando o 

concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme 

NBR 14931:2004; - Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e 

armazená-las de forma adequada para impedir o empenamento. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários (carpinteiros e ajudantes) que estavam 

envolvidos com a montagem e desmontagem da fôrma; - Considerou-se 

que a fôrma de chapas compensadas resinadas será utilizada 4 vezes; - 

Considerou-se uma perda por reformas necessárias, devido a danos 

causados na desfôrma dos elementos. 



 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área da superfície 

da fôrma de pilar em contato com o concreto; - Essa composição é válida 

para pilares executados em pavimentos com pé-direito simples (menor 

que 3 m de altura). 

 

3.2.2. Montagem e desmontagem de fôrmas de vigas 

 Material: - Fabricação de fôrma para vigas com chapa compensada 

resinada - contém painéis (e = 17 mm) e sarrafos (2,5 x 7,0 cm) cortados 

e pré-montados para as laterais e fundo de vigas; - Fabricação de escoras 

em madeira do tipo garfo - estrutura pré-fabricada para apoio e 

travamento da viga; - Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de 

base oleosa emulsionada em água - desmoldante para fôrma de madeira 

hidrossolúvel; - Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 X 11). 

 Mão de obra: - Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, 

montagem e verificação das fôrmas; - Ajudante de carpinteiro - auxilia o 

carpinteiro em todas as tarefas por ele desempenhada; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Posicionar os fundos de vigas sobre a borda das fôrmas dos 

pilares, providenciando apoios intermediários com garfos, de acordo com 

o indicado no projeto; - Fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas 

nos pilares, cuidando para que não ocorram folgas (verificar prumo e 

nível); - Fixar as laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça 

dupla, para facilitar a desfôrma; - Sobre a superfície limpa, aplicar 

desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna da fôrma; - 

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível da fôrma; - 

Promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no 

projeto estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o 

concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme 

NBR 14931:2004; - Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e 

armazená-las de forma adequada para impedir o empenamento. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários (carpinteiros e ajudantes) que estavam 



envolvidos com a montagem e desmontagem da fôrma; - Considerou-se 

que a fôrma de chapas compensadas resinadas será utilizada 4 vezes; - 

Considerou-se uma perda por reformas necessárias, devido a danos 

causados na desfôrma dos elementos; - Considerou-se um jogo completo 

de fôrmas acrescido de três jogos de fundos de viga para escoramento 

residual (“reescoramento”); - Considerou-se o escoramento total das 

vigas em execução mais o escoramento residual das vigas dos três 

pavimentos abaixo, observando-se nesse caso porcentagens de 75%, 

50% e 25% do escoramento total. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área da superfície 

da fôrma de viga em contato com o concreto; - Essa composição é válida 

para vigas executadas em pavimentos com pé-direito simples (menor que 

3 m de altura). 

 

3.2.3. Armação de sapata isolada 

 Material: - Peças de aço CA-50 com 8,0 mm de diâmetro, previamente 

cortadas e dobradas no canteiro: composição auxiliar; - Arame recozido 

nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm; - Espaçador de plástico industrializado 

circular para concreto armado. 

 Mão de obra: - Armador: operário responsável pela montageme 

posicionamento da armadura; - Ajudante de armador: operário que auxilia 

nas tarefas de montagem e posicionamento da armadura; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem 

da armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando 

o projeto estrutural; - Dispor os espaçadores plásticos com afastamento 

de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o 

cobrimento mínimo indicado em projeto; - Após a execução do lastro, 

posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não 

apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos diretamente com a armação 



da fundação após o recebimento/fabricação das peças pré 

cortadas/dobradas no canteiro; - Foi considerado que o serviço de 

montagem da armadura inicia com as barras já cortadas e dobradas; - O 

esforço de corte e dobra das barras, assim como a perda de aço, é dado 

pela composição auxiliar de “corte e dobra de aço”. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o peso de barras 

com diâmetro especificado na composição. 

 

3.2.4. Armação de pilar ou viga estrutural 

 Material: - Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente 

cortadas e dobradas no canteiro (composição auxiliar); - Peças de aço 

CA-60 com 5,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 

canteiro (composição auxiliar); - Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 

1,25 mm; - Espaçador de plástico industrializado circular para concreto 

armado; 

 Mão de obra: - Armador: responsável pela pré-montagem e montagem 

das armaduras, de acordo com o projeto estrutural; - Ajudante de 

armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem 

da armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando 

o projeto estrutural; - Dispor os espaçadores plásticos com afastamento 

de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o 

cobrimento mínimo indicado em projeto; - Posicionar a armadura na fôrma 

e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante a 

concretagem. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos diretamente com a 

montagem da armação da estrutura de concreto armado, após o 

recebimento/fabricação das peças pré-cortadas/dobradas no canteiro; - 

Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-

dobradas, resultando em perda nula de aço; - Está composição é válida 



tanto para pilares e vigas de seção retangular quanto para pilares de 

seção circular. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a quantidade/peso 

de barras com diâmetro especificado na composição, utilizadas na 

montagem da armadura de pilares e vigas em estrutura convencional de 

concreto armado. 

 

3.2.5. Concretagem de sapata 

 Material: - Concreto dosado em obra, classe de resistência C30, com brita 

1, relação água/cimento igual a 0,52, preparo mecânico em betoneira de 

600 litros; - Vibrador de imersão com motor elétrico: equipamento utilizado 

para adensar o concreto fresco, eliminando os espaços vazios. 

 Mão de obra: - Pedreiro: operário responsável pela manipulação do 

vibrador de imersão e controle do lançamento; - Servente: operário 

responsável pelo transporte e lançamento do concreto com jerica; 

 Equipamentos: - Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, 

diâmetro de ponteira de 45 mm, com mangote preparo mecânico em 

betoneira de 600 litros. 

 Execução: - Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as 

armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural; - 

Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 

elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento; - Após 

verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos 

corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar o 

material com a utilização de jericas e adensá-lo com uso de vibrador de 

imersão, de forma a que toda a armadura seja adequadamente envolvida 

na massa de concreto; - Realizar o acabamento das sapatas com uso de 

desempenadeira, garantindo a inclinação das faces definidas em projeto 

e uma superfície uniforme. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos no lançamento, 

espalhamento, adensamento e acabamento do concreto; - Considerou-



se, durante o lançamento, 1 oficial responsável pela manipulação do 

vibrador e controle do lançamento; 2 ajudantes responsáveis pelo 

transporte e lançamento do concreto com jerica; - Foram separados o 

tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do vibrador de 

imersão da seguinte forma: -> CHP: considera o tempo em que está 

acontecendo a concretagem; -> CHI: considera os demais tempos da 

jornada de trabalho (inicialização, finalização e intervalo para almoço); - 

Consideraram-se perdas incorporadas e sobras de concreto. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o volume 

teoricamente necessário para concretagem das peças. 

 

3.2.6. Concretagem de pilares 

 Material: - Concreto usinado bombeável, classe de resistencia C25, com 

brita 0 e 1, slump = 190 +/- 20 mm, excluindo o servico de bombeamento; 

- Vibrador de imersão, motor elétrico trifásico com potência de 2 cv. 

 Mão de obra: - Pedreiro: responsável pelo lançamento, adensamento e 

acabamento do concreto; - Carpinteiro: responsável por verificar a 

integridade das fôrmas durante a concretagem; - Servente: auxilia os 

pedreiros em todas as etapas da concretagem; 

 Equipamentos: - Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, 

diâmetro de ponteira de 45 mm, com mangote. 

 Execução: - Lançar o material com a utilização de baldes e funil e 

adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a 

armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente 

envolvidos na massa de concreto; - Adensar o concreto de forma 

homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se formarem 

ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 

exsudação da pasta / segregação do material; - Conferir o prumo dos 

pilares ao final da execução. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos no lançamento (incluindo a 

movimentação de baldes no nível da concretagem), espalhamento, 



adensamento e acabamento do concreto; - Foi considerado um 

carpinteiro responsável por verificar a integridade das fôrmas durante toda 

a concretagem; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo 

improdutivo (CHI) do vibrador de imersão da seguinte forma: -> CHP: 

considera o tempo em que está acontecendo a concretagem; -> CHI: 

considera os demais tempos da jornada de trabalho (inicialização, 

finalização e intervalo para almoço); - Considerou-se 10,3% de perdas 

incorporadas e sobras do concreto. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Esta composição deve ser 

utilizada para as seguintes condições: - pilares com assoalho (possuem 

acesso superior sem uso de escada ou andaime através da fôrma da laje); 

- lançamento com balde. - Cubicar previamente e utilizar o volume 

teoricamente necessário para concretagem dos pilares da parte do 

edifício a ser executada. 

 

3.2.7. Concretagem de vigas 

 Material: - Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, com 

brita 0 e 1, slump = 160 e 200 +/- 20 mm, inclui serviço de bombeamento; 

- Vibrador de imersão com motor elétrico trifásico de potência 2 cv. 

 Mão de obra: - Pedreiro - responsável pelo lançamento, adensamento e 

acabamento do concreto; - Carpinteiro - responsável por verificar a 

integridade das fôrmas durante a concretagem; - Servente - auxilia os 

pedreiros em todas as etapas da concretagem; 

 Equipamentos: - Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, 

diâmetro de ponteira de 45 mm, com mangote. 

 Execução: - Lançar o material com a utilização de bomba e adensá-lo 

com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os 

componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de 

concreto; - Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 

14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em 

excesso que venham a causar exsudação da pasta / segregação do 

material; - Tomar os cuidados devidos para garantir a espessura e 



planicidade da laje; - O acabamento final é feito com desempenadeiras de 

modo a se obter uma superfície uniforme; - Enquanto a superfície não 

atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água potável. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários envolvidos no lançamento (incluindo o 

manuseio da tubulação da bomba), espalhamento, adensamento e 

acabamento do concreto; - Foi considerado um carpinteiro responsável 

por verificar a integridade das fôrmas durante toda a concretagem; - Foi 

considerado na produtividade do servente a execução da cura do 

concreto utilizando água potável; - Apesar de a velocidade da bomba ter 

sido considerada nos indicadores de produtividade da mão-de obra, o 

equipamento não foi considerado, sendo tratado em composições de 

transporte; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo 

improdutivo (CHI) do vibrador de imersão da seguinte forma: -> CHP: 

considera o tempo em que está acontecendo a concretagem; -> CHI: 

considera os demais tempos da jornada de trabalho (inicialização, 

finalização e intervalo para almoço). - Considerou-se 10,3% de perdas 

incorporadas e sobras do concreto. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Esta composição deve ser 

utilizada para as seguintes condições: - pavimentos com laje do tipo 

maciça ou nervurada (com cubetas); - lançamento com bomba; - Cubicar 

previamente e utilizar o volume teoricamente necessário para 

concretagem das vigas e lajes da parte do edifício a ser executada. 

 

 

3.3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

3.3.1. Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 

 Material: - Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, 

preparo com betoneira, conforme composição auxiliar de argamassa, e 

espessura média real da junta de 10 mm; - Tela metálica eletrossoldada 



de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 7,5x50cm; - Pino de 

aço com furo, haste=27 mm (ação direta); - Bloco cerâmico com furos na 

horizontal de dimensões 9x19x19cm para alvenaria de vedação. 

 Mão de obra: - Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, 

marcação, elevação e verificação de alinhamento e nível das paredes; - 

Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e responsável pelo 

abastecimento de argamassa no andar; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de 

acordo com as especificações do projeto e fixá los com uso de resina 

epóxi; - Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 

demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 

posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 

execução da primeira fiada; - Elevação da alvenaria – assentamento dos 

blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, 

formando-se dois cordões contínuos; - Execução de vergas e 

contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente 

nas proximidades do local de execução; - Não são considerados nessa 

composição os esforços de execução de fixação da alvenaria 

(encunhamento); - O esforço de preparo da argamassa está contemplado 

nas composições auxiliares; - O consumo dos blocos considera as perdas 

por entulho durante a execução da alvenaria e no transporte do material, 

que totalizaram uma perda de 13,2%; - Considerou-se somente perda 

incorporada para argamassa para o preenchimento das juntas. A perda 

por entulho foi considerada nula; - Considerou-se que, em média, uma 

lateral da parede recebe telas de amarração da alvenaria, aplicando-se a 

cada duas fiadas, e para o cálculo do consumo, considerou-se uma perda 

de 5%; - Considerou-se que os pontos que necessitam de fixação com 

tela são os encontros com pilares e encontro seco com a alvenaria. A 

fixação das telas metálicas na estrutura é feita por pinos de aço zincado, 

sendo somente um pino para blocos de espessura 9cm e dois pinos para 

blocos de espessura maior que 9 cm, porém a amarração de uma parede 



e outra de alvenaria por meio telas dispensa o uso dos pinos; - A 

composição é válida para alvenaria de vedação de até 3,00m de altura, 

tanto para casas quanto para edifícios de múltiplos pavimentos; - O 

esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área líquida das 

paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira fiada. Todos os 

vãos (portas e janelas) deverão ser descontados. 

 

3.3.2. Alvenaria de Vedação de blocos de gesso  

 Material: Serão utilizados blocos de gesso compacto, branco, com 7 cm 

de espessura. Os blocos terão dimensões de 67 cm x 50 cm e serão 

fixados com gesso cola. 

 Mão de obra: Pedreiro e Servente. 

 Equipamentos: não se aplica. 

 Montagem: As paredes serão construídas com alvenaria de blocos de 

gesso, assentados com gesso cola, seguindo o alinhamento e o prumo. A 

largura da alameda será definida em projeto. 

 Execução: - Materializar os eixos de referência e demarcar as faces das 

paredes a partir dos eixos ortogonais; Executar a primeira fiada, aplicando 

gesso-cola para assentar o bloco sobre o piso ou contrapiso, assim como 

na parte vertical da parede ou pilar e entre os blocos de gesso; Continuar 

a execução das demais fiadas, deixando um desencontro das juntas 

verticais de, no mínimo, 20cm; Utilizar tela flexível nos encontros da 

alvenaria de gesso com outras alvenarias ou estruturas, fixando com 

gesso-cola e deixando um espaçamento mínimo de 5cm para cada lado; 

Durante a execução da última fiada, prever um espaço entre o bloco e laje 

e/ou viga que será preenchido, no mínimo 24h após a aplicação do gesso-

cola da última fiada, e quando tiver um pavimento superior executado com 

alvenaria de bloco de gesso. As vedações sobre vãos livres de janelas ou 

portas podem ser executadas com dois blocos de gesso, desde que o 

espaço tenha comprimento inferior a 90cm, caso contrário, utilizar vergas. 



 Critério para quantificação dos serviços: Utilizar a área líquida das 

paredes de alvenaria, incluindo a primeira fiada. 

 

3.4. REVESTIMENTO DE PISO 

3.4.1. Piso em granilite 

 Material: - Granilha/ grana/ pedrisco ou agregado em mármore/ granito/ 

quartzo e calcário, preto, cinza, palha ou branco: material utilizado na 

mistura do piso; - Cimento Portland Estrutural Branco CPB-32: material 

utilizado na mistura do piso; - Junta plástica de dilatação para pisos, cor 

cinza, 17 x 3 mm (altura x espessura): material que compõe o 

revestimento do piso; - Selador acrílico opaco premium interior/exterior: 

utilizado no acabamento do piso; - Cera líquida incolor multipiso: utilizada 

no acabamento do piso; - Polidora de piso (politriz), peso de 100kg, 

diâmetro 450 mm, motor elétrico potência 4 hp: para dar acabamento ao 

piso; - Betoneira capacidade nominal de 600 l, capacidade de mistura 360 

l, motor elétrico trifásico potência de 4 cv, sem carregador: para fazer a 

mistura da água, cimento e granilha. 

 Mão de obra: - Marmorista/graniteiro com encargos complementares: 

oficial responsável pela instalação do piso; - Servente com encargos 

complementares: auxilia o oficial na instalação do piso; 

 Equipamentos: - Polidora de piso (politriz), peso de 100kg, diâmetro 450 

mm, motor elétrico potência 4 hp; - Betoneira capacidade nominal de 600 

l, capacidade de mistura 360 l, motor elétrico trifásico potência de 4 cv, 

sem carregador. 

 Execução: - Adicionar um pouco da água na betoneira e ligá-la; - Lançar 

o agregado e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar a água 

restante aos poucos até se obter uma mistura homogênea e livre de 

grumos; - Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma e/ou 

pelo fabricante da betoneira; - Sobre contrapiso limpo, nivelado e com 

acabamento rugoso, definir os pontos de nível e assentar as juntas 

plásticas com a própria argamassa do piso, formando painéis de 1,20 x 



1,20 m; - Lançar a argamassa de granilite e sarrafear com régua metálica; 

- Após a cura, realizar os dois primeiros polimentos mecânicos 

(polimentos iniciais); - Aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos; 

- Realizar o estucamento com cimento branco e água, formando uma 

nata; - Executar um novo polimento mecânico (polimento intermediário); - 

Efetuar o polimento mecânico final; - Aplicar a lixadeira para dar 

acabamento aos cantos; - Lavar o piso granilite; - Por fim, aplicar o 

acabamento, isto é, duas demãos de selador e uma de cera. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foi considerado que o ajudante é responsável também pelo transporte 

horizontal do material; - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários (oficiais e ajudantes) envolvidos com a 

execução do revestimento de piso; - Foram consideradas perdas 

incorporadas e por entulho no cálculo dos consumos de materiais; - A 

composição não contempla a execução do contrapiso. Para tal atividade, 

utilizar composição específica do serviço; - Para a politriz, foram 

separados os tempos produtivos (CHP) e os tempo improdutivos (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: o CHP considera os tempos de polimento 

e o CHI considera os tempos de ociosidades; - Para a betoneira, foram 

separados os tempos produtivos (CHP) e os tempo improdutivos (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: o CHP considera os tempos de 

carregamento e mistura e o CHI considera os tempos de ociosidades. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de execução 

especificada no projeto com revestimento de piso em granilite. 

 

3.4.2. Rodapé cerâmico 

 Material: - Placa cerâmica tipo grês extra de dimensões 80x80 cm cor 

BRANCO GELO; - Argamassa colante industrializada para assentamento 

de placas cerâmicas, do tipo AC I, preparada conforme indicação do 

fabricante; - Rejunte cimentício, cor CINZA, para rejuntamento de placas 

cerâmicas. 



 Mão de obra: - Azulejista ou ladrilhista com encargos complementares - 

oficial responsável pela execução do revestimento cerâmico; - Servente 

com encargos complementares - auxilia o azulejista ou ladrilhista na 

execução e no transporte horizontal do material no andar do serviço; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7 cm de altura de 

forma a utilizar os dois lados da placa, descartando-se a parte central; - 

Realizar a marcação na base de aplicação totalmente limpa, seca e 

curada, da altura do rodapé reduzida de 5 mm com um traço; - Aplicar e 

estender a argamassa de assentamento, com o lado liso da 

desempenadeira, formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre 

a área de forma que respeite a altura do rodapé e facilite a colocação das 

placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de 

acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; - 

Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 

modo a formar, cordões e, sulcos; - Com o lado liso da desempenadeira, 

aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz da placa com 

espessura de 1 mm a 2 mm; - Assentar cada placa cerâmica, comprimindo 

manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha; 

- Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 

cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores previamente 

gabaritados; - Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e 

vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; - Limpar a área 

com pano umedecido. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade, 

foram considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente 

na execução do serviço; - Para os cálculos foi utilizada uma área pequena 

de sala representativa das obras analisadas; - Foram consideradas as 

perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e perdas por 

resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de assentamento 

e rejuntamento; - O esforço de preparo da argamassa está contemplado 

nos índices de produtividade apresentados, uma vez que esse preparo é 



realizado pela própria equipe que executa o revestimento cerâmico; - O 

esforço do serviço de rejuntamento está contemplado nos índices de 

produtividade apresentados; - O esforço de retrabalho não está 

contemplado nos cálculos. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o perímetro do 

ambiente que receberá rodapé cerâmico. Todos os vãos devem ser 

descontados (portas, etc.). 

 

3.4.3. Revestimento cerâmico para piso 

 Material: - Placa cerâmica tipo grês extra de dimensões 60x60 cm; - 

Argamassa colante industrializada para assentamento de placas 

cerâmicas, do tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; - 

Rejunte cimentício, qualquer cor, para rejuntamento de placas cerâmicas; 

- Espaçador/distanciador, tipo cruzeta, de plástico, utilizado para 

espaçamento e alinhamento das placas cerâmicas. 

 Mão de obra: - Azulejista ou ladrilhista com encargos complementares - 

oficial responsável pela execução do revestimento cerâmico; - Servente 

com encargos complementares - auxilia o azulejista ou ladrilhista na 

execução e no transporte horizontal do material no andar do serviço; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a 

base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas 

e a argamassa utilizada; - Aplicar o lado denteado da desempenadeira, 

com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do 

substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos; - Com o lado liso da 

desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz 

da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; - Assentar cada placa 

cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos 

com martelo de borracha; - Garantir a especificidade da espessura de 



juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se empregar, para tanto, 

espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados; - Aplicar a 

argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de 

EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 

72 horas da aplicação das placas; - Limpar a área com pano umedecido. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade, 

foram considerados os oficiais e os serventes diretamente ligados na 

execução do serviço; - Foram consideradas as perdas por resíduos no 

consumo das placas cerâmicas e perdas por resíduos e incorporadas no 

consumo das argamassas de assentamento e rejuntamento; - O esforço 

de preparo da argamassa está contemplado nos índices de produtividade 

apresentados, uma vez que esse preparo é realizado pela própria equipe 

que executa o revestimento cerâmico; - O esforço do serviço de 

rejuntamento está contemplado nos índices de produtividade 

apresentados; - O esforço de retrabalho não está contemplado nos 

cálculos. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de 

revestimento cerâmico efetivamente executado. A área de projeção das 

paredes e todos os vazios na laje devem ser descontados. 

 

3.5. REVESTIMENTO DE PAREDE 

3.5.1. Chapisco  

 Material: - Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia grossa 

úmida) para chapisco convencional, preparo mecânico com betoneira 400 

L. 

 Mão de obra: - Pedreiro: responsável pela execução do chapisco; - 

Servente: auxilia o pedreiro na execução e no transporte horizontal do 

material no andar do serviço; 

 Equipamentos: - O equipamento de mistura da argamassa está 

considerado na composição de argamassa para chapisco convencional 



preparada em obra, traço 1:3, que também inclui a mão de obra utilizada 

para o preparo e as perdas incorridas nesse processo. 

 Execução: - Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve 

estar limpa (livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, 

graxas ou óleos); - Umedecer a base para evitar ressecamento da 

argamassa; - Com a argamassa preparada conforme especificado pelo 

projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma 

camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade, 

foram considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam na 

execução e no transporte horizontal do material no andar do 

processamento; - Foram consideradas as perdas incorporadas e por 

entulho na aplicação; - Os esforços de limpeza da base, umedecimento e 

colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e 

guarda-corpos está contemplado na composição. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de aplicação 

do chapisco em alvenaria e estruturas de concreto internas, descontando-

se todos os vãos (portas, janelas etc.). 

 

3.5.2. Emboço ou massa única 

 Material: - Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média para 

emboço/massa única com preparo manual; - Tela de aço soldada 

galvanizada/zincada pra alvenaria, fio D = *1,24 mm, malha 2 

 Mão de obra: - Pedreiro: responsável pelo lançamento da argamassa, 

sarrafeamento, acabamento e realização de detalhes na fachada; - 

Servente: reponsável pela distribuição de argamassa; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela 

metálica eletrossoldada, fixando-a com pinos; - Aplicar a argamassa com 

colher de pedreiro; - Com régua, comprimir e alisar a camada de 

argamassa e retirar o excesso; - Realizar o acabamento superficial 

sarrafeando e, em seguida, desempenando; - Detalhes construtivos como 



juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras e reforços podem ser 

realizados antes, durante ou logo após a execução do revestimento. 

 Critério de aferição: - Para fins de produtividade, consideraram-se os 

oficiais presentes nos balancins e os ajudantes que distribuem a 

argamassa no andar; - Considerou-se o esforço de acesso à fachada 

através de balancim de tração manual; - Consideraram-se os detalhes 

construtivos existentes como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços; - Para o consumo de argamassa, considera-se a 

espessura média real de 25 mm, incluindo as perdas (incorporadas e por 

resíduos). 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de 

revestimento efetivamente executada, excluso as áreas de requadro, já 

contabilizadas no consumo de argamassa; - Todos os vãos deverão ser 

desconsiderados (portas, janelas, etc.). 

 

3.5.3. Revestimento cerâmico para parede 

 Material: - Placa cerâmica tipo grês ou semi-grês extra de dimensões 

60x60 cm, COR BRANCO GELO; - Argamassa colante industrializada 

para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC I, preparada 

conforme indicação do fabricante; - Rejunte cimentício, cor CINZA, para 

rejuntamento de placas cerâmicas; - Espaçador/distanciador, tipo cruzeta, 

de plástico, utilizado para espaçamento e alinhamento das placas 

cerâmicas. 

 Mão de obra: - Azulejista ou ladrilhista com encargos complementares - 

oficial responsável pela execução do revestimento cerâmico; - Servente 

com encargos complementares - auxilia o azulejista ou ladrilhista na 

execução e no transporte horizontal do material no andar do serviço; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a 

base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 



respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas 

e a argamassa utilizada; - Aplicar o lado denteado da desempenadeira, 

com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do 

substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos; - Com o lado liso da 

desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz 

da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; - Assentar cada placa 

cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos 

com martelo de borracha; - Garantir a especificidade da espessura de 

juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se empregar, para tanto, 

espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados; - Aplicar a 

argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de 

EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 

72 horas da aplicação das placas; - Limpar a área com pano umedecido. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade, 

foram considerados os oficiais e os serventes diretamente ligados na 

execução do serviço; - Foram consideradas as perdas por resíduos no 

consumo das placas cerâmicas e perdas por resíduos e incorporadas no 

consumo das argamassas de assentamento e rejuntamento; - O esforço 

de preparo da argamassa está contemplado nos índices de produtividade 

apresentados, uma vez que esse preparo é realizado pela própria equipe 

que executa o revestimento cerâmico; - O esforço do serviço de 

rejuntamento está contemplado nos índices de produtividade 

apresentados; - O esforço de retrabalho não está contemplado nos 

cálculos; - Esta composição refere-se tanto ao revestimento para paredes 

em ambientes de área maior que 5 m² como aos ambientes de área menor 

que 5 m². 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de 

revestimento cerâmico efetivamente executado. Todos os vãos devem ser 

descontados (portas, janelas, etc.). 

 

3.5.4. Aplicação manual de Massa Acrílica 



 Material: - Massa acrílica: massa niveladora monocomponente à base de 

dispersão aquosa, para uso interno e externo; - Lixa: em folha para parede 

ou madeira, número 120. Mão de obra: - Pintor: oficial responsável pela 

aplicação da pintura de fachada; - Servente: auxilia o oficial na pintura de 

fachada;  

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Se necessário, 

amolentar o produto em água potável de acordo com recomendações do 

fabricante; - Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira 

até obter o nivelamento desejado; - Aguardar a secagem final antes de 

efetuar o lixamento final e remoção do pó para posterior aplicação da 

pintura. 

 Critério de aferição: - Não inclui preparação da superfície com selador; 

- Foi considerado o esforço de lixamento da massa para uniformização da 

superfície; - Para o levantamento dos índices de produtividade foram 

considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente nas 

proximidades do local de execução. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de fachada 

efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadros; - Todos os 

vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.); - As áreas de requadro 

não devem ser utilizadas para quantificação do serviço, porém o consumo 

para aplicação nestas foi considerado. 

 

3.5.5. Pintura látex acrílica 

 Material: - Tinta acrílica Standard, cor BRANCO GELO fosco - tinta à 

base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha 

Standard.  

 Mão de obra: - Pintor com encargos complementares – oficial 

responsável pela execução da pintura; - Servente com encargos 

complementares - auxilia o pintor na execução e no transporte horizontal 

do material no andar do serviço; 



 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; - Diluir a tinta 

em água potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta com 

rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 Critério de aferição: - Não inclui a preparação da superfície com selador 

e massa corrida; - Para o consumo de tinta, considera-se a aplicação de 

uma camada de retoque, além das duas demãos; - O esforço para 

colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho está 

contemplado na composição. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de parede 

efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. - Todos os 

vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

 

3.6. REVESTIMENTO DE TETO 

3.6.1. Forro em placa de gesso 

 Material: - Placa de gesso para forro, de 60 x 60* cm e espessura de 12 

mm; - Rebite de repuxo 4,8 x 22 (Insumo substituído, ver item 8 – 

Pendências); - Arame galvanizado 18 bwg, 1,24 mm (0,009 kg/m); - 

Estopa de sisal em fibra para aplicação geral em gesso; - Gesso de 

fundição. 

 Mão de obra: - Gesseiro: oficial responsável pela execução do forro; - 

Servente: auxilia o gesseiro na execução e no transporte horizontal do 

material no andar do serviço. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com 

uma mangueira ou um nível laser, a altura em que será instalado o forro; 

- Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será 

instalado o forro em placas de gesso; - Instalar alguns pregos na 

marcação feita nos elementos verticais com o objetivo de suportar 

temporariamente os acabamentos em gesso; - Com o auxílio de uma 



trena, marcar as linhas guias com espaçamento equivalente às 

dimensões da placa de gesso (60 x 60 cm) de maneira a facilitar a 

identificação da localização e quantidade de placas a serem utilizadas; - 

Fixar os arames (tirantes) na laje, com o auxílio de rebites de repuxo, 

utilizando as linhas guias como referência e de acordo com a altura a ser 

fixado o forro; - Perfurar uma das extremidades da placa de gesso a uma 

distância de aproximadamente 5 cm das margens e vincar a placa (entre 

o furo até o vértice mais próximo) de modo a facilitar a amarração e a 

futura camuflagem do arame; - Planificar os dois lados de engate 

(fêmea/macho) da primeira placa que estarão em contato direto com os 

elementos verticais periféricos (paredes) e prendê-la ao arame; planificar 

a(s) lateral(is) de engate das demais placas conforme o número de 

superfície em que estarão contato direto; - Encaixar o engate macho da 

placa no engate fêmea da anterior e amarrar ao tirante (arame); repetir o 

mesmo processo até finalizar a fiada; - Preparar a pasta de gesso de 

fundição; - Mergulhar o sisal na pasta de gesso e aplicar a mistura de sisal 

com gesso na parte superior da instalação (superfície não visível) nas 

juntas entre as placas; - Repetir o processo de encaixe e amarração das 

placas e de fundição da pasta de gesso com sisal a cada fiada do forro; - 

Retirar os pregos instalados no perímetro do forro; - Com uma espátula, 

aplicar a pasta de gesso de fundição nas juntas da superfície inferior 

(superfície visível) do forro já instalado para dar acabamento. 

 Critério de aferição: - Nesta composição não estão contemplados o 

tempo de montagem e instalação de acabamentos como juntas de 

dilatação, cantoneiras, tabicas ou roda-tetos. Para tal elemento utilizar as 

composições auxiliares de acabamentos em gesso ("Instalação de 

acabamentos em gesso para forro") ou acabamentos metálicos 

("Instalação de acabamentos em perfil metálico para forro (roda-forro)"); - 

Caso o forro a ser executado seja em pé direito duplo utilizar a 

composição auxiliar: "Andaime tubular tipo "torre" (montagem e 

desmontagem)", presente nos cadernos de composição para 

equipamentos de proteção coletiva; - Foram consideradas as perdas por 

resíduos e incorporadas. 



 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de forro 

executada em ambiente. 

 

3.6.2. Acabamento para forro 

 Material: - Placa de gesso para forro cortada; - Prego de aço polido com 

cabeça 12 x 12; - Sisal em fibra; - Gesso de fundição 

 Mão de obra: - Gesseiro: oficial responsável pela execução do forro; - 

Servente: auxilia o gesseiro na execução e no transporte horizontal do 

material no andar do serviço. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de 

uma mangueira ou um nível laser, o local em que será instalado o 

acabamento (moldura, roda teto, roda forro); - Com o auxílio de um cordão 

ou fio traçante, marcar a posição e altura exata onde será instalado o 

acabamento; - Fixar as linhas guia nos pregos utilizados para suporte dos 

acabamentos em gesso; - Preparar a massa de gesso de fundição; - 

Cortar as placas de gesso na espessura do acabamento; - Fixar a placa 

cortada sobre os pregos e com o auxílio do gesso misturado ao 

 Critério de aferição: - Foram consideradas as perdas por resíduos e 

incorporadas; - Caso o acabamento a ser executado seja em pé direito 

duplo utilizar a composição auxiliar: "Andaime tubular tipo "torre" 

(montagem e desmontagem)", presente nos cadernos de composição 

para equipamentos de proteção coletiva. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o comprimento que 

terá o acabamento especificado. 

 

3.7. ESQUADRIAS 

3.7.1. Pintura de tinta esmalte sintético em madeira 



 Material: - Solvente diluente à base de aguarrás; - Tinta esmalte sintético 

premium brilhante. 

 Mão de obra: - Pintor com encargos complementares: oficial responsável 

pela pintura de acabamento; 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: - Diluir o produto; - Com a superfície já preparada (fundo e 

lixamento e/ou massa e lixamento), aplicar a tinta com uso de trincha ou 

rolo; - Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, 

aplicar a segunda demão. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os operários (oficiais e/ou ajudantes) envolvidos 

diretamente com a pintura de acabamento; - Para a obtenção dos 

coeficientes da composição foram analisados em campo serviços com 

portas de madeira e tábuas de madeira em locação de obras; - Em casos 

de superfícies circulares, considerar a área em contato com a pintura, ou 

seja, a área de superfície da peça a ser pintada; - As produtividades dessa 

composição não contemplam os preparos da superfície (aplicação de 

fundo e lixamento e/ou aplicação de massa e lixamento). Para tais 

atividades, utilizar as composições específicas de cada serviço; - O 

consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos manuais 

dos fabricantes de tinta; - Foram consideradas as perdas de tinta no 

consumo do material; - Percentual de diluente considerado: 10%; - 

Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha ou rolo. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar a área de superfície 

de madeira, em metros quadrados, de pintura com tinta de acabamento 

esmalte sintético brilhante, 2 demãos, presente no projeto. 

 

3.8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

3.8.1. Gradil Nylofor 2,03x2,50 m 

 Material: - Gradil 2,03x2,50 m, malha 50 x 200mm, galvanizado e 

revestido em PVC, na cor VERDE; - Fixador para gradil em poliamida. 



 Mão de obra: - Serralheiro: responsável pela execução do trabalho; - 

Servente: auxilia na execução das tarefas. 

 Equipamentos: - Não se aplica. 

 Execução: A instalação deverá obedecer a seguinte ordem: pilaretes – 

gradil – pilaretes; Os pilaretes deverão ser parafusados na mureta de 

alvenaria; Deverão ser verificados o prumo e alinhamento; O gradil deverá 

ser fixado aos pilaretes por meio de fixadores específicos ou soldados; 

Após a fixação definitiva, deverá ser certificado o nivelamento das peças 

e o seu perfeito funcionamento; A pintura acrílica na cor VERDE pode ser 

de fábrica ou realizada, com compressor, após a fixação do gradil e dos 

pilaretes. 

 Critério de aferição: Não foi considerada perda para gradil, fixadores e 

parafusos; - Não inclui mureta. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o perímetro a 

receber o gradil metálico. 

 

3.8.2. Chapim de concreto 

 Material: - Chapim em concreto pré-moldado tipo "capelinha", com 

pingadeira, largura de 19 cm e espessura de 4 cm; - Argamassa traço 1:6 

com adição de plastificante, dado em volume de cimento e areia úmida, 

para aumentar a aderência ao substrato, preparo mecânico em betoneira 

de 400 litros. 

 Mão de obra: - Pedreiro: responsável pela marcação, corte, 

assentamento e controle do peitoril de concreto pré moldado; - Servente: 

responsável por transportar os materiais, preparar argamassa e auxiliar o 

oficial em todas as tarefas; 

 Equipamentos: - Serra circular de bancada com motor elétrico potência 

5 HP, com coifa para disco 10". 

 Execução: - Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-

a livre de irregularidades, poeira ou outros materiais que dificultam a 

aderência da argamassa; - Molhar toda a superfície utilizando broxa; - 

Molhar a peça de concreto pré-moldado; - Aplicar argamassa no substrato 



e na peça de concreto pré-moldado com colher de pedreiro; - Assentar, 

primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo; - 

Esticar a linha guia para assentamento das demais peças; - Repetir o 

procedimento de assentamento das peças até completar o chapim; - 

Conferir alinhamento e nível; - Fazer o acabamento da parte inferior do 

chapim. 

 Critério de aferição: - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente 

nas proximidades do local de execução; - Foram consideradas perdas de 

material; - A moldagem das peças pré-moldadas não é considerada nessa 

composição; - Considerou-se a execução anterior ao revestimento da 

fachada. 

 Critério para quantificação dos serviços: - Utilizar o comprimento total 

do chapim. 

 

4. PEÇAS TÉCNICAS 

 Planilhas; 

 Cronograma; 

 Peças gráficas. 

 

 



 

Encargos 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 4.039,55 3,09 %

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3,0000 468,430 572,570 1.717,71 1,31 %

1.2 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 2,3600 92,250 112,760 266,11 0,09 %

1.3 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 0,8400 128,150 156,640 131,57 100,09 %

1.4 12346 ORSE REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE ALUMÍNIO E VIDRO REV. 01 - 03/2022 m² 4,8000 18,920 23,130 111,02 0,08 %

1.5 31 ORSE REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE m² 4,9800 16,770 20,500 102,09 0,08 %

1.6 4942 ORSE REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA, COM OU SEM REAPROVEITAMENTO 

REV. 01 - 03/2022

m² 5,6700 21,390 26,150 148,27 0,11 %

1.7 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 46,0000 8,540 10,440 480,24 0,37 %

1.8 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 7,6200 63,430 77,540 590,85 0,45 %

1.9 97652 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,0000 210,940 257,840 257,84 0,20 %

1.10 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 15,0000 12,750 15,590 233,85 0,18 %

 2   FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 4.546,70 3,48 %

 2.1 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,9600 95,080 116,220 460,23 0,35 %

2.2 96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,1900 971,110 1.186,990 225,52 0,17 %

2.3 104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -

MONTAGEM. AF_01/2024

kg 7,4700 13,840 16,920 126,39 0,10 %

 2.4 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 0,3000 977,410 1.194,690 358,40 0,27 %

 2.5 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

kg 35,0200 10,420 12,740 446,15 0,34 %

 2.6 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

kg 15,2300 13,770 16,840 256,47 0,20 %

 2.7 92455 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m³ 10,1200 163,260 199,560 2.019,54 1,54 %

 2.8 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m² 0,8100 660,560 807,410 654,00 0,50 %

3   ALVENARIA DE VEDAÇÃO 8.700,63 6,65 %

3.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 65,5300 93,610 114,420 7.497,94 5,73 %

3.2  101157 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 

(ESPESSURA 7CM). AF_05/2020

m² 16,1500 60,920 74,470 1.202,69 0,92 %

4   REVESTIMENTO DE PISO 69.106,76 52,86 %

4.1  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 466,3000 109,040 133,280 62.148,46 47,54 %

4.2  104619 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023

m 313,4500 14,730 18,010 5.645,23 4,32 %

4.3 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 

10 M2. AF_02/2023_PE

m² 13,9200 77,170 94,330 1.313,07 1,00 %

5   REVESTIMENTO DE PAREDE 35.456,22 27,12 %

5.1  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 155,6700 9,320 11,400 1.774,63 1,36 %

5.2  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 155,6700 66,650 81,470 12.682,43 9,70 %

5.3 87237 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM

APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 51,6000 70,450 86,120 4.443,79 3,40 %

5.4  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 45,1700 18,600 22,740 1.027,16 0,79 %

5.5  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1031,0900 12,320 15,060 15.528,21 11,88 %

6   REVESTIMENTO DE TETO 1.566,74 1,20 %

6.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 24,2100 48,290 59,030 1.429,11 1,09 %

6.2 96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 m 36,9000 3,050 3,730 137,63 0,11 %

7   ESQUADRIAS 977,62 0,75 %

7.1 102220 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 43,8200 18,250 22,310 977,62 0,75 %

8   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 6.347,75 4,86 %

8.1 13779 ORSE CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5X20CM - FIO 5 MM, 

REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 

ELETROSTÁTICA NAS CORES VERDE OU BRANCA. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. INCLUSIVE POSTE E ACESSÓRIOS.

m 6,2000 735,720 899,280 5.575,53 4,26 %

8.2 8637 ORSE CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO m 12,1000 52,210 63,820 772,22 0,59 %

DISPENSA

22,23%

Tipo de Licitação Total sem BDI 106.958,03

Abertura da Licitação Total do BDI 23.783,94

Orçamento

Endereço
Rua São Pedro, Centro, município de Trindade-PE

SINAPI - 12/2025 - 

Pernambuco

ORSE - 12/2025 - 

Sergipe

Obra
REFORMA ESCOLA MUNICIPAL ALICE LINS DE AQUINO - ENSINO FUNDAMENTAL I - ANOS INICIAIS

B.D.I.

Número do Processo Licitatório Total Geral 130.741,97

Bancos
Sem desoneração

 

Bianca Soares de Alencar

Engª. Civil CREA PE 181872375-1



1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.039,55R$         4.039,55R$                  100% -R$                        0%

2.0 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 4.546,70R$         4.546,70R$                  100% -R$                        0%

3.0 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 8.700,63R$         8.700,63R$                  100% -R$                        0%

4.0 REVESTIMENTO DE PISO 69.106,76R$       48.374,73R$                 70% 20.732,03R$             30%

5.0 REVESTIMENTO DE PAREDE 35.456,22R$       -R$                           0% 35.456,22R$             100%

6.0 REVESTIMENTO DE TETO 1.566,74R$         -R$                           0% 1.566,74R$               100%

7.0 ESQUADRIAS 977,62R$            -R$                           0% 977,62R$                  100%

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 6.347,75R$         -R$                           0% 6.347,75R$               100%

TOTAL 130.741,97R$     65.661,61                     50,22% 65.080,36                  99%

ACUMULADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REFORMA ESCOLA MUNICIPAL ALICE LINS DE AQUINO - ENSINO FUNDAMENTAL I - ANOS INICIAIS

Rua São Pedro, Centro, município de Trindade-PE

Cronograma Físico-Financeiro

Bianca Soares de Alencar

Engª. Civil CREA PE 181872375-1

Obra

Endereço

65.661,61                                       130.741,97                                    

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL
Meses

1 2



 

Obra
REFORMA ESCOLA MUNICIPAL ALICE LINS DE AQUINO - ENSINO 

FUNDAMENTAL I - ANOS INICIAIS

Item Descrição Und Quant.
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3,00

Descrição Quantidade

3,000

1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 2,36

Local Descrição Quantidade

separação de ambiente 0,576

DME 0,360

Depósito limpeza 0,338

sapata 1,080

1.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 0,84

Local Descrição Quantidade

separação de ambiente 0,192

sapata 0,648

1.4 REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE ALUMÍNIO E VIDRO REV. 01 - 03/2022 m² 4,80

Descrição Quantidade

janelas 4,800

1.5 REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE m² 4,98

Descrição Quantidade

janelas 3,300

porta - Secretaria 1,680

1.6  REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA, COM OU SEM REAPROVEITAMENTO REV. 

01 - 03/2022

m² 5,67

Descrição Quantidade

portão entrada 3,990

porta - Copa 1,680

1.7 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 46,00

Descrição Quantidade

cobertura pátio 46,000

1.8 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 7,62

Descrição Quantidade

Fachada 4,257

abertura de vão de porta - Depósito antigo e Copa 3,360

1.9 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,00

Descrição Quantidade

pátio 1,000

Bancos
SINAPI - 12/2025 - 

Pernambuco

ORSE - 12/2025 - Sergipe

Memória de Cálculo

 



 

1.10 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 15,00

Descrição Quantidade

rodapé das salas 15,000

 2 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA

 2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,96

Descrição Quantidade

pilar concreto 30x30 3,960

2.2 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,19

Descrição Quantidade

sapata 0,188

2.3 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -

MONTAGEM. AF_01/2024

kg 7,47

Descrição Quantidade

sapata 7,470

 2.4 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 0,30

Descrição Quantidade

pilar concreto 30x30 0,297

 2.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

kg 35,02

Descrição Quantidade

pilar 8,140

arranque 1,900

viga 24,980

 2.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

kg 15,23

Descrição Quantidade

pilar 3,510

arranque 1,200

viga 10,520

 2.7 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 

DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m³ 10,12

Descrição Quantidade

viga 0,2x0,4 10,120

 2.8 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 

NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m² 0,81

Descrição Quantidade

viga 0,2x0,4 0,810

3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 65,53

Descrição Quantidade

fechamento de vão de porta 3,360

fechamento de vão de janela 4,800

fechamento de vão de janela 3,300

 



 

parede nova 15,360

mureta fachada 2,480

DME 13,440

Depósito limpeza 10,700

platibanda 7,360

parede do letreiro fachada 3,960

mureta jardim 0,765

3.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM (ESPESSURA 

7CM). AF_05/2020

m² 16,15

Local Descrição Quantidade

separação de ambiente - Sala AEE/Leitura 13,625

fechamento de vão de porta 2,520

4 REVESTIMENTO DE PISO

4.1 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 

SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 466,30

Local Descrição Quantidade

Sala AEE 18,803

Sala de leitura 18,803

Sala coordenação 10,290

Sala de professores 25,413

Área pátio - esquerda 84,068

Área pátio - direita 84,020

Área pátio - coberta 213,560

Área acesso - copa e serviço 11,340

4.2 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 80X80CM. AF_02/2023

M 313,45

Local Descrição Quantidade

Sala AEE - cor cinza 17,800

Sala de leitura  - cor cinza 17,800

Sala coordenação  - cor cinza 14,000

Sala de professores  - cor cinza 20,200

Área pátio - esquerda  - cor cinza 37,800

Área pátio - direita  - cor cinza 41,900

Área pátio - coberta  - cor cinza 27,700

Área acesso - copa e serviço  - cor cinza 14,550

SALA 01  - cor cinza 23,600

SALA 02  - cor cinza 23,700

SALA 03  - cor cinza 23,800

SALA 04  - cor cinza 24,000

SALA 05  - cor cinza 23,800

SALA 06  - cor cinza 23,900

desconto de portas -21,100

4.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 13,92

Local Descrição Quantidade

Depósito limpeza 6,738

DME 7,175

5 REVESTIMENTO DE PAREDE

5.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 155,67

Local Descrição Quantidade

 



 

fechamento de vão de porta - duas faces 6,720

fechamento de vão de janela - duas faces 9,600

fechamento de vão de janela - duas faces 6,600

separação de ambiente 30,720

DME 26,880

Depósito limpeza 25,680

mureta fachada 5,890

platibanda 14,720

parede do letreiro fachada 8,280

mureta jardim 2,295

rodapé das salas 15,000

reparos paredes externas 10,000

desconto de portas -6,720

5.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 155,67

Local Descrição Quantidade

fechamento de vão de porta - duas faces 6,720

fechamento de vão de janela - duas faces 9,600

fechamento de vão de janela - duas faces 6,600

separação de ambiente 30,720

DME 26,880

Depósito limpeza 25,680

mureta fachada 5,890

platibanda 14,720

parede do letreiro fachada 8,280

mureta jardim 2,295

rodapé das salas 15,000

reparos paredes externas 10,000

desconto de portas -6,720

5.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 51,60

Local Descrição Quantidade

DME 28,080

Depósito limpeza 26,880

desconto de porta -3,360

5.4 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 45,17

Local Descrição Quantidade

Fachada 36,89

parede do letreiro fachada 8,280

5.5 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1031,09

Local Descrição Quantidade

Sala AEE 45,390

Sala de leitura 45,390

Sala coordenação 35,700

Sala de professores 51,510

Área pátio - esquerda 106,040

Área pátio - direita 117,640

Área pátio - coberta 49,960

Área acesso - copa e serviço 55,335

SALA 01 60,180

SALA 02 60,435

 



 

SALA 03 60,690

SALA 04 61,200

SALA 05 60,690

SALA 06 60,945

desconto de portas -44,310

Serviço 120,620

Fachada 73,100

parede do letreiro fachada 8,280

mureta jardim 2,295

6 REVESTIMENTO DE TETO

6.1 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_08/2023_PS m² 24,21

Descrição Quantidade

Sala de coordenação 10,290

Depósito limpeza 6,738

DME 7,175

6.2 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 m 36,90

Descrição Quantidade

Sala coordenação 14,000

Depósito limpeza 11,200

DME 11,700

7 ESQUADRIAS

7.1 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS.

AF_01/2021

m² 43,82

Descrição Quantidade

portas 0,8 - 12 unidades 40,320

portas 0,7 - 12 unidades 3,500

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

8.1 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5X20CM - FIO 5 MM, REVESTIDOS EM 

POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA NAS CORES VERDE 

OU BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INCLUSIVE POSTE E ACESSÓRIOS.

m 6,20

Descrição Quantidade

fachada 6,200

8.2 CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO m 12,10

Descrição Quantidade

parede letreiro 3,500

platibanda 8,600

Bianca Soares de Alencar

Engª. Civil CREA PE 181872375-1

 



OBRA:

DATA:

1.0 Administração central 4,00% A

1.1 Seguros+Garantia 0,80% B

1.2 Risco 1,27% C

1.3 Lucro 7,40% D

1.4 Despesa Financeira 1,23% E

1.5 Tributos sobre a receita 5,65% F

1.5.1 ISS (*) 2,00% F1

1.5.2 COFINS 3,00% F2

1.5.3 PIS 0,65% F3

1.5.4 INSS (DESONERAÇÃO) 0,00% F4

BDI 22,23%
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COMPOSIÇÃO DO BDI

Reforma de Unidade Escolar 
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ESCALA 1 : 100

PLANTA LAYOUT1

ESCALA 1 : 500

PLANTA DE SITUAÇÃO2
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(15,90 m²)CANTINA(34,94 m²)SALA 06(34,68 m²)SALA 05(35,19 m²)SALA 04(7,40 m²)DEPÓSITO
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